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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N“ 0L616.684/0001-13

PRÉFEITURA - 

FORMOSA 
DA SERRA HEGRA
UMA AOMlNtSTfbvÇÂO SaSA TOOOS

PMFSN/MA

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Processo n” 079/2022

Ao Setor de Compras,

Solicito a este setor que sejam realizadas Pesquisa de Preços de Mercado para 
Contratação de Instituição Financeira, doravante denominada BANCO, para centralizar e 
processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, 
efetivos, contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha de 
pagamento em conformidade com o Termo de Referência.

Formosa da Serra Negra - MA, 06 de outubro de 2022.

Atenciosamente,

Railton Rodrigues da Cruz 
Pregoeiro 

Portaria N° 151/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



.M

PMFSN/MA

p ft e F e I T 0 R A .......

FORMOSA
DA SERRA HEGRA
UMA

Folha:
Rubrica:

D E

PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N“ 0L616.684/0001-13

OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência a Contratação de Instituição Financeira, 
doravante denominada BANCO, para centralizar e processar os créditos da folha de pagamento 
dos servidores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, 
incluindo seus servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados e concessão de crédito 
consignado em folha de pagamento em conformidade com o Termo de Referência

TABELA I - Pirâmide Servidores Ativos - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Faixa salarial N.° de
Efetivos

N.° de
Contratados

N.° de
Comissionados

N.°
Eletivos

de Total 
servidores

de

até R$ 1.212,00 261 272

R$ 1.212,01 àR$ 1.500,00 106 142 10 258

R$ 1.500,01 à R$2.000,00 68 62 20 155

R$ 2.000,01 à R$ 3.000,00 359 52 33 444

R$ 3.000,01 àR$ 4.000,00 50 16 66

7

O

4

5

R$ 4.000,01 àR$ 5.000,00 1 1 1.

Acima de R$ 5.000,01 1 2 3

Total Geral 591 518 84 12007

Fonte: Setor de RH Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA, setembro/2022.

Railton Ifígues da Cruz 
Pregoeiro

Portaria N" 151/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURAMUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

PftEFEITURA

FORMOSA 
OA SERRA
UMA AOMiNISfíUCAO TODOS

PMFSN/MA

Folha: 
Rubrica:

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para 

Contratação de Instituição Financeira, doravante denominada BANCO, para centralizar e 

processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 

Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, 

efetivos, contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha de 

pagamento em conformidade com o Termo de Referência, de acordo mapa de apuração 

em anexo.

Formosa da Serra Negra - MA, 07 de outubro de 2022.

Atenciosamente,

■(z4
ÀBIMÀÈL jQkGE COSTA 

Diretor do Departamentos de Compras

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

PREFEITURA __ 

FORMOSA 
DASEIWAWECRA
VMA aOmíníÇTSaCAO TâtXX

PMFSN/MA

ÊE
MAPA DE APURAÇÃO

Este levantamento de preços foi realizado através de contratos do mesmo objeto, em pesquisa 
feita no SACOP/TCE-MA e Portais de Compras

município VALOR 
CONTRATADO

QUAT.
FUNCIONÁRIO

VALOR POR 
FUNCIONÁRIO

2

2
4

2
6
7

CAMPESTRE - MA

COROATA -MA_____________________
JATOBÁ - MA______________________

JUNCO DO MARANHÃO

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA

CAXIAS - MA

FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

R$ 300.000,00

R$ 1.600.000,00
R$ 108.620,00

R$ 101.525,00

R$ 170.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 302.575,00

683

3476

557

564

720

11064

1021

Valor médio pago

R$ 439,24

R$ 460,30

R$ 195,01

R$ 180,01

R$ 236,11

R$ 451,92

R$ 296,35 

R$322J0

Número de Funcionário Formosa da Serra Negra 1200

Valor total R$ 387.245,92

ÀbIMAEL JOKÜÉ COSTA 
Diretor do Departamentos de Compras

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CAMPESTRE
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Cidade da Renovação. 
PREFEITURA MUNICIPAL PE CAMPESTRE PO MARANHÃO/MA

PROVENIENTES 
PAGAMENTODE

CONTRATO N" 148 - 2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E GERENCIAMENTO DE 
CRÉDITOS PROVENIENTES DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES ATIVOS O MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO E A 
EMPRESA BANCO BRADESCO, NA 
FORMA ABAIXO.

OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, CNPJ/MF 
n° 01.598.550/0001-17, com sede administrativa na Av. Av. Justino Teixeira de Miranda s/n. 
Setor Administrativo, seu Prefeito, VALMIR DE MORAIS LIMA, brasileiro, solteiro, agente 
político, inscrita no CPF 025.041.681-60 e portador do RG n® 049430092013-6 SSP-MA através 
da Secretaria Municipal da Fazenda, por seu secretário Pablo Rodrigues de Lima, brasileiro, 
solteiro, agente político, inscrita no CPF 025.820.883-07 e portador do RG n" 030097772005-0 
SSP-MA doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
BANCO BRADESCO S.A, inscrita no CNPJ sob o n 60.746.948/0001-12, estabelecida na Vila 
Yara, s/n Cidade de Deus - Osasco - SP, representada legalmente pelos seus representantes, os 
senhores. André de Sousa Lima, brasileiro, solteiro, bancário, portador do RG n® 1108166994 
SSP/MA, inscrito no CPF n° 651.489.913-72 e Jose Antônio Wermelinger Machado Junior, 
brasileiro, solteiro, bancário, portador do RG n” 06512951-2, inscrito no CPF n° 024.979.557-43, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial - n** 019/2019, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

POUSULA HIBIMBA: NORMAS mtóVEIS " • »?*'

Rege o presente contrato toda a legislação pertinente, em especial a Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto n” 3.555, de 08 de agosto de 2000 e Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores e pelo Pregão Presencial n" 019/2019 e Anexos, constantes do 
Processo Administrativo n” 049/2019;

Í^^^èí:;fti.-k.;v.*jid’<3iíí6á\s^'3-f .-•;,A-.*.£-..-j«^-._;. — tiLni-.Uwzfc -
, >1 *

o presente Pregão tem por objeto a Contratação de Instituição Financeira, Pública ou Privada, 
para operar os serviços e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos 
servidores ativos da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA com exclusividade, 
sem ônus para a contratante, conforme especificações, quantidades e condições contidas no 
Anexo II - Termo de Referência, do Pregão Presencial 019/2019

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da assinati 
respectivo contrato.

io
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CAMPESTRE
Cidade da Benovcrçào, 

PREFEITURA MUNICIPAL PE CAMPESTRE PO MARAMIÃQZMA
Parágrafo Pnmciro: A CONTRATADA terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para implantação e 
inicio da prestação do sen iço, a contar da data de assinatura deste instrumento.

Parágrafo Segundo; Entende-se por início da prestação dos serviços a formalização da abertura 
das contas-salários e o consequente crédito dos recursos nas contas visando ao pagamento do 
funcionalismo público municipal.

Parágrafo Terceiro; Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no § 2", para início da 
prestação do serviço, por culpa exclusiva da CONTRATANTE que impeça totalmente o início 
da prestação dos serv iços pela CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, em caráter 
excepcional prossiga na execução dos contratos pelo período de ate 90 (noventa) dias a fim de 
se evitar brusca interrupção dos serviços, desde que a prorrogação não ultrapasse os limites 
previstos no artigo 57, § 4” da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUAirrAíWA mSTMÁOBOSIRVlÇO
A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos pagamentos 
dos scrvidorcs/funcionários da Prefeitura à agência centralizadora indicada pela 
CONTRAT.ADA, com antecedência de 5 dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de 
transmissão via internet, com retomo imediato de recibo de entrega informando a quantidade 
total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA realiz.ará os testes necessários à validação dos arquivos 
recebidos e informará à CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências dos créditos, 
por meio de relatório, no 1° dia útil após a sua recepção.

Parágrafo Segundo No caso de haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá 
arquivo retificado contendo o credito dos scrv idorcs/funcionários até 1 (um) dia útil antes da data 
prevista para o pagamento, com retomo imediato de recibo de entrega pelo BANCO, na forma 
do capui desta cláusula.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA disponibilizará em alé 3 (três) dias úteis após o 
pagamento, arquivo mensal de retomo, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos 
pela CONTRATANTE, com relação aos valores pagos e não pagos aos sen idores/funcionanos

Parágrafo Quarto: Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta cláusula a 
CONTRATADA indica, como centralizadora, a agencia 1761 localizada na Rua Onildo Gomes , 
175, centro Campestre do Ma, responsável Sr. André de Sousa Lima, brasileiro, celular (99) 
98401 2712

Parágrafo Quinto: Havendo alteração na agência centralizadora indicada, o fato deverá ser 
comunicado previamente à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
rcsponsabilizar-se a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes de sua omissão.

//

Parágrafo Sexto: O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será rcaliz; 
de acordo com o calendário definido pela CONTRATANTE. /
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Cidade da Renovação.
PREFEITURA MUNICIPAL PE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA

Parágrafo Sétimo: A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança 
similar não prevista no Edital, Termo de Referência ou neste Instrumento.

I
Parágrafo Oitavo: Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATANTE, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on-line, com 
disponibilidade e indisponibilidade imediata do crédito.

Parágrafo Nono: A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, 
por erro, omissão ou inexatidão de dados consignados no arquivo em meio digital apresentado 
pela CONTRATANTE, limitando-se a recebê-lo e processa-to.

I
r bV i

A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade com as 
boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as obrigações 
assumidas no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer 
tarifa referente aos créditos efetuados em conta-salário do servidor.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos e 
pensões nas contas-salários dos servidores/foncionários no dia seguinte (D+l ) em que for feita a 
transferência dos recursos pela CONTRATANTE, podendo estar disponível em D+l, nas datas 
previstas no calendário de pagamentos.

Parágrafo Segundo: Caberá à CONTRATADA repassar à CONTRATANTE, até o 3° (terceiro) 
dia útil de cada mês, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Campestre do Maranhão - MA os dados cadastrais da conta-salário que for aberta em nome do 
servidor/foncionário, assim como as mudanças de agência de pagamento, sob pena de 
responsabilização civil e administrativa, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 
veracidade das informações. Juntamente com as informações da conta-salário do servidor, a 
CONTRATADA deverá informar: nome, endereço e CPF dos servidores/foncionários.

Parágrafo Terceiro; A CONTRATADA deverá providenciar a pré-abertura da conta-salário na 
agência mais próxima do atual domicílio do servidor/foncionário e pensionista, interagindo com 
a CONTRATANTE no sentido de agendar o comparecimento do servidor/foncionário na agência 
onde fora pré-aberta a conta, para fins de formalização com a entrega dos documentos 
necessários e assinatura dos contratos.

I 
I

Parágrafo Quarto: Toda a despesa com o agendamento tais como material de divulgação e 
poíáagem correrá às expensas da CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE somente 
orientar os servidores/foncionários acerca dos procedimentos mencionados no parágrafo quarto 
da Cláusula Sexta.

/

V

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá estar preparada para eventuais alterações de^ 
domicílio solicitadas pelos servidores/foncionários no ato da formalização da abertura das 
contas-salário.

absoluto sigilo.Parágrafo Sexto; A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços 
seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a\nialquer título.

T ip'
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PREFEITURA MUNICIPAL PE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
prévia c expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação a que tiver 
acesso

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA deverá comunicar á CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suas agencias, devendo observar a 
capilaridade exigida no Termo de Referencia, parte integrante deste contrato.

Parágrafo Oitavo; A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema que possibilite a execução 
das seguintes ações:

1) bloqueios e desbloqueios de pagamentos (operação exclusiva da CONTRATANTE),
II) campo com informação sobre o motivo do bloqueio/desbloqueio de pagamento,
III) rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite pagamento a terceiras 

e depósitos em outras instituições bancárias, sem despesas para a CONTRATANTE 
não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento à CONTRATADA.

Parágrafo Nono; A CONTRATADA deverá indicar os responsaveis/gestores do sistema de 
pagamento que deverão auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal de Administração na 
operacionalização do sistema.

Parágrafo Décimo: A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, 
para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos servidorcs/fúncionários que compõem o 
sistema de pagamento de pessoal, bem como de seus representantes legais

Parágrafo Décimo Segundo: A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, de 
forma on-line, quando solicitado, o histónco dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos 
senidores/funcionários.

Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA deverá manter o histórico de pagamento do 
funcionalismo público municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações, 
quando solicitadas, no prazo máximo de ,5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos 
últimos 60 (sessenta) dias, c no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados 
em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contraio e eventual prorrogação, os 
arquivos deverão ser fornecidos à CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Quarto: A CONTRATADA deverá solicitar a anuência da CONTRATANTE, 
em caso de implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem 
modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a CONTRATANTE ou 
com seus scrvidorcs/funcionários e fornecedores.

Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATADA não poderá sob qualquer espécie subcontratar o 
presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C AMPESTRE PO MARANHÂO/MA

Parágrafo Primeiro; Encaminhar a CONTRATADA, no prazo máximo dc 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato, em meio digital, os dados cadastrais e bancários dos 
servidores/funcionários, e fornecedores, para o procedimento inicial de abertura das contas- 
salários

Parágrafo Segundo: Enviar as informações necessárias para o processamento dos pagamentos 
dos servidores/funcionários á agência centralizadora indicada pela CONTRATADA, com 
antecedência de 5 (cinco) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de 
transmissão via weh disponibilizado peta CONTRATADA, com retomo imediato de recibo dc 
entrega informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado 
pela CONTRATADA

Parágrafo Terceiro: Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os dados, 
enviando à CON TRATADA cm ate 1 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento, com 
retomo imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos procedimentos a 
serem observados para a abertura de conta-salário na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora.

Parágrafo Quinto; Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário 
dos scrv idores são de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA

Parágrafo Sexto: Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros 
referentes ao pagamento dos serv idores/funcionários, cm reserva bancária, débito em conta ou 
excepcionalmente por outro meio dc transferência bancária

Parágrafo Sctmio: Encaminhar à CONTRATADA, eni até J5 (Quinze) dias após a assinatura do 
contrato, o calendário para pagamento dos servidorcs/funcionános. inclusive o do 13® salário

Parágrafo Oitavo A Prefeitura deve orientar seus fornecedores que os mesmos deverão ter ou 
indicar coita corrente na instituição vencedora do certame para que o Município possa realizar 
os pagamentos através do BANCO

CLÁÜSWJtStnMA: 00DE PAGAMENTO 
......................................................... --- ___  -àsr''

O*^lor tot^ do píesente contrato é de dc RS 300X105.00 (trezentos mil c cinco reais), A 
CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor contratado em parcela única, que sera 
pago até o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a contar da data da assinatura do contrato, 
mediante ordem bancária creditada na conta: AGÊNCIA: 1761 CONTA CORRENTE. 
0001767-1 da Prefeitura Municipal dc Campestre do Maranhão - MA, a ser indicada pela 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão

Parágrafo Único; Caso o contraio venha a ser extinto,Parágrafo Único; Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada, será devolvida 
parcela proporcional ao valor pago á Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA. Q

pela contratada e o tempo restante do contrato, incidindo, neste caso, a correção 
período, ou, no caso dc sua extinção, o índice que for adotado pela CONTRATANTE

cálculo do valor devido deverá ser feito observando-^ a proporcionalidade entre o valor pugQ, 
k) IPCA-E do
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Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na execução, ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, no que couber, ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7® da Lei Federal 
n“ 10.520/2002 e no artigo 87 da Lei n® 8.666/1993, garantida prévia defesa.

NONA: DAWfôOBÀO AIWOfBTRATIVA

A declaração de rescisão deste Contrato, em todos os casos em que ela é admissível, será sempre 

feita independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e operará 

seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário Oficial. 

---- --- -----
Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre este Contrato,

£|«|USÜLA dHBA PRIMEIRA: FISCALlZAÇjjiO
Sem prejuízo das atividades próprias de cada órgão municipal, a fiscalização da execução do 
presente contrato caberá à Secretaria Municipal de Administração.

lOuSULAll^U SÉGÜÍ®Á: Plilll^l^ '9!$

A CONTRATANTE se obriga, às suas expensas, a promover a publicação, em extrato, do 
presente Contrato, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, no Diário 
Oficial do Município.

«SypULAlllHI^ DO côntrol^efícAÈ^: <-

o CONTRATANTE, no prazo legal, enviará cópias do presente instrumento ao Tribunal de 
Contas do Estado.
WlWIlíLA «fcCiMA QUARTA: t)OS«KW»"" .. "

.y...- ......... . ___________ _ .. . ..A . - ... A A .......... . ..V.V...V ~

Contra as decisões que resuharem penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito 
suspensivo:
a) Formular pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da ciência que tiver tido da 
decisão;
b) Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração, mediante depósito prévio do valor da 
multa, em moeda corrente, na Secretaria Municipal de Administração.

44
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A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram, neste ato, os
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente Contrato.
ÉüfosULA WlOMA SEXTA: DÁ TO^â^WDOCÜMENTOS^"^^-™

As partes contratantes obrigam-se a formalizar suas correspondências e documentos e a 
encaminhá-los mediante protocolo não sendo admitida qualquer outra tramitaç

•C
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Cidade da Benovação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE PO MARANHÂO/MA
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ClAuSt)ÍLÃ‘B^MBraMM|ÉTOWmTO eON^^
Obnga-se a CON TRATADA ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente 
contrato, elegendo o foro da Comarca de Campestre do Maranhão - MA, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas do presente instrumento.

E, por estarem acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Campestre do Maranhão - MA., 23 de Outubro de 2019.

4

IMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÀO-MA

CONTRATANTE

.. ..
PABLO RODRIGt^S DE LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
CONTRATANTE

I

JOS

ANDRÉ de SOUSA LIMA
Representante Outorgado Bradesco

/ ANDRÉ DE SOUSA LIM.

Representanti
Xdo junior

(Wgzíto Brusco 
aAda /

TESTEMUNHAS

Nome; CPFZMF 05<.^03,^^3-3X

Nome; CPF/MF
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CONTRATO N? 133/2021 
PROCESSO N? 3084 /2021 
Pregão Presencial N.” 033/2021

PARACONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE COROATA - MA, QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COROATA 
E BANCO BRADESCO S/A

O presente contrato é firmado entre o MUNICÍPIO DE COROATA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Dr José Sarney, 159 Centro nesta cidade de 
COROATA inscrito no CNPJ. sob n.® 06.331.110/0001-12, doravante denominado 
“CONTRATANTE", neste ato representado pelo Secretario Municipal de Governo Sr. 
Francisco Carvalho Brandão, brasileiro portador do RG n° 360555 SSP/PI CPF 
181.423.463-20, residente e domiciliado na Av. Magalhaes, s/n, Centro Coroata-Ma, 
por força dos Decretos 083/2017, de 15 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial 
do Estado no dia 29 de setembro de 2017 a seguir denominada
CONTRATANTE e a empresa BANCO BRADESCO S/A estabelecida na cidade de 
Osasco/SP, na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, CEP; 06029-900 inscrita no CNPJ 
sob n.° 60.746.948/0001-12, daqui a diante denominada “CONTRATADA”, 
representada neste ato por FABRICIO DOS SANTOS SILVA portador do RG n.® 
18890172001-2 SSP/MA e CPF n.° 010.811.703-01, KEVIN ANDERSEN DA SILVA 
ALVES portador do RG. n.® 013291302000-8 SSP/MA e CPF n.® 054 449.393-12 As 
partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo 
disposições da Lei Federal 8666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas 
alterações legais, em especial a Lei Federal 8883/94, tanto quanto pela Lei Federal 
10520/02, e cláusulas e condições do edital N° 033/2021, que faz parte integrante do 
processo administrativo N° 3084 /2021, bem como as seguintes;

daqui a diante denominada

Cláusula Primeira: DO OBJETO
1.1 A CONTRATADA obriga-se a PRESTAR OS SERVIÇOS ABAIXO, melhor descrito 
no Anexo I do Edital 033/2021 e nos termos de sua proposta anexa ao Processo 
3084/2021;

1.1.1 Contratação de instituição financeira, público ou privada;

A) em caráter de exclusividade; dos Serviços de centralização e processamento da 
folha de pagamento gerada pelo Município de COROATA sem ônus para o Município,

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO

Praça Dr. José Sarney, 159 - Centro-Coroatá-MA CNPJ:
06,331.110/0001-12

abrangendo todos os servidores ativos, inativos e pensionistas da administração direta 
e indireta;

B)sem exclusividade; Concessão de crédito aos servidores ativos, inativos e 
pensionistas do Município, mediante consignação em folha de pagamento.

Cláusula Segunda; DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.0 contrato terá vigência pelo prazo de 60(sessenta) meses a contar de sua 
assinatura, nos termos do art. 57 da lei federal 8.666/93 e ulteriores alterações.

Cláusula Terceira - DO INICIO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 3.1
A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços;

3.1 .1 Processamento da folha de pagamento (item 01 do Anexo I do Edital n® 
033/2021); no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar do 
recebimento da ordem de serviço,

3.2 A CONTRATADA deve assegurar, sem ônus para o Município e seus
servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos 
créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente 
abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com as regulamentações 
do Banco Central do Brasil.

3.3 A CONTRATADA disponibilizará, sem ônus para o Município e sem direito 
a ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições do Termo de 
Referência - Anexo I deste edital, observadas as Regras do Banco Central do 
Brasil.

3.4 Todas as trocas de dados e informações entre a CONTRATADA e o
Município serão efetuadas por métodos seguros, modernos e devidamente protegidos 
de forma a garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das 
informações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal.

1 3.5 Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a
CONTRATADA e o Município deverão ser acessados por meio de linha dedicada, 
internet ou intranet.
3.6 Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter
suas identidades verificadas, por certificação digital ou equivalente, e as informações 
deverão ser criptografadas.

2
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Praça Dr. José Sarney, 159 - Centro - Coroatá - MA CNP3:
06.331.110/0001-12

3.7 A CONTRATADA se compromete a manter pessoal técnico capacitado e 
habilitado, em número adequado às necessidades, para lidar com as operações 
inerentes aos sistemas, indicando 1(um) gestor e 1(um) suplente com poderes 
idôneos de direção e supervisão.

3.8 A CONTRATADA se compromete a atender à solicitação do Município
sobre qualquer determinação que implique débito ou bloqueio nas contas do mesmo, 
inclusive os provenientes de decisões judiciais e dos sequestros, em até 48 horas.

3.8.1 A solicitação poderá ser feita na Prefeitura pelo Prefeito Municipal, , por 
qualquer meio idôneo, e deve ser respondida em até 48 horas.

Cumpridas as ordens judiciais, caberá ao Município, em caso de discordância,3.9
a adoção de medidas administrativas e judiciais cabíveis.

3.10 A forma de pagamento será conforme determinação do Banco Central
do Brasil - BACEN.

3.11 O pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas será efetuado
por meio de crédito em conta salário, podendo ser analisadas outras formas de 
pagamento, conjuntamente, pela CONTRATADA e o Município.

3.12 A movimentação da conta salário dos servidores ativos, inativos e
pensionistas dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente.

3.13 O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa
ou similar não prevista no contrato, referente ao objeto contratado.

3.14 O pagamento dos servidores ativos e inativos e pensionistas, inclusive
0 décimo terceiro salário, será realizado de acordo com o calendário definido 
anualmeníe pela PMC.

3.15 Os procedimentos e rotinas operacionais para os serviços de
processamento da folha de pagamento observarão as seguintes regras:

3.15.1 A CONTRATADA deverá mobilizar os recursos materiais e humanos 
necessários à adequada operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de 
Pessoal, movimentação das contas e atendimento direto, de conformidade com o

3
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cronograma de pagamentos considerando a totalidade de servidores ativos, inativos 
e pensionistas.
3.15.2 O Município deverá promover a divulgação aos seus servidores, dos 
procedimentos a serem observados para abertura e manutenção da conta junto à 
Instituição Financeira;

3.15.3 O Município encaminhará à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistemas eficientes 
e seguros da própria licitante vencedora, com recibo de entrega imediato, arquivos 
contendo os valores individualizados dos créditos dos servidores ativos;

3.15.4
referenciados anteriormente citados, informando à PMC, da existência de eventuais 
inconsistências, até no máximo 02 (dois) dias úteis após sua recepção;

A CONTRATADA realizará os testes necessários á validação dos arquivos

3.15.5 No caso de haver alguma inconsistência quanto os arquivos, a PMC, 
emitirá antes novo arquivo, retificado e transmitindo nas condições já previstas, até 01 
(um) dia útil da data do débito da conta corrente, com recibo de entrega imediato;

3.15.6 A CONTRATADA disponibilizará imediatamente arquivo retorno em 
meio digital que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos aos 
servidores;

3.15.7 A CONTRATADA, a pedido do Município efetuará o cancelamento do 
pagamento a ser efetuado aos servidores ativos e inativos e pensionistas, devendo a 
solicitação ser feita até o dia útil anterior ao da liberação do arquivo de pagamento;

A CONTRATADA disponibilizará ao Município, através de sistema próprio3.15.8
e eficiente, o mês de competência, o CPF e o nome dos servidores ativos e inativos e 
pensionistas possibilitando proceder aos controles necessários;

A CONTRATADA deverá dispor de rotina de pagamento para atendimento3.15.9
de determinações judiciais de modo a possibilitar que o pagamento seja efetuado em 
conta de terceiros, inclusive em outras instituições financeiras, sem que isso implique 
em despesas para o Município, não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento;

O Município providenciará as transferências dos recursos financeiros3.15.10
necessários à cobertura da conta corrente denominada “Provisão de Folha de 
Pagamento", seja por transferência entre contas correntes na mesma Instituição

4
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Financeira, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover saldo 
suficiente à execução dos pagamentos;

deverá proceder ao crédito nas contas salários individuais3.15.11
de cada servidor em D+1 da data da ordem de pagamento efetuada pelo Município;
3.15.12
rotina prevista no item anterior, em D+0.

A CONTRATADA, de comum acordo com o Município, poderá adotar a

3.16 Os procedimentos e rotinas operacionais para gerenciamento das contas 
movimento observarão as 50 seguintes regras;

3.16.1 A CONTRATADA deverá mobilizar os recursos materiais e humanos 
necessários à adequada operacionalização do gerenciamento das contas e 
atendimento direto, de conformidade com a legislação e determinações do Município;

3.16.2 A CONTRATADA deverá mobilizar espaços para atendimento de
servidores que se utilizarão de adiantamentos, com atendimentos exclusivos e 
centralizados, equipados com recursos materiais e humanos necessários à adequada 
operacionalização para o Município;

3.16.3 A CONTRATADA realizará os testes necessários quando ocorrer
necessidade de validação de arquivos informando à PMC, da existência de eventuais 
inconsistências;

3.16.4 No caso de haver alguma inconsistência quanto os arquivos, a PMC, 
emitirá antes novo arquivo, retificado e transmitindo nas condições já previstas;

3.16.5
digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos;

A CONTRATADA disponibilizará imediatamente arquivo retorno em meio

3.16.6 A CONTRATADA, a pedido do Município efetuará o cancelamento do 
pagamento a ser efetuado, devendo a solicitação ser feita até o dia útil anterior ao da 
liberação do arquivo de pagamento;

3.16.7 A CONTRATADA disponibilizará à PMC, através de sistema próprio e 
eficiente, o mês de competência, o CNPJ/CPF e o nome de fornecedores 
possibilitando proceder aos controles necessários;

3.16.8
de determinações judiciais, de modo a possibilitar que o pagamento seja efetuado em

5
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conta de terceiros, inclusive em outras instituições financeiras, sem que isso implique 
em despesas para o Município não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento;

3.16.9 O Município providenciará as transferências dos recursos financeiros, 
seja por transferência entre contas correntes na mesma Instituição Financeira, seja 
por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à 
execução dos pagamentos.

Cláusula Quarta: DXkS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. A CONTRATADA pagará a importância de R$ 1.600.010,00(Um Milhão, 
Seiscentos Mil e Dez Reais), conforme proposta apresentada no Pregão presencial n® 
033/2021.

4.2
maior valor da folha como consta no anexo I - A, dos entes mencionados.

0 valor a ser aportado será redistribuído percentualmente de acordo com o

4.3 O pagamento deverá ser efetuado em parcela única, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura deste contrato.

O valor do aporte será efetuado mediante transferência bancária (TED/DOC)4.3.1
em conta a ser indicada pelo CONTRATANTE.

4.4 Em caso de atraso no pagamento ao que se refere o subitem 4.1, a
CONTRATADA deverá pagar ao CONTRATANTE multa diária de 0,33% até o 
vigésimo dia, e no vigésimo primeiro será aplicada uma multa de 6% sobre o valor da 
oferta mínima, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento e outros 
normativos aplicáveis.

No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecuçâo
Cláusula Quinta: DX\S PENALIDADES
5.1.
parcial, o CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar multa moratória de 2% (dois 
por cento) ao dia, até o total de 05 (cinco) dias sobre o valor do contrato descumprido. 
além das demais sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8666/93 e art. 7® da Lei 
Federal 10520/02, quais sejam;

5.1.1. Advertência;

Multa de até 10% do valor inadimplido pela rescisão unilateral, sem prejuízo5.1.2.
da aplicação da multa prevista no item 5.1;

6
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e5.1.3.
contratar com a Administração, com prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição.

5.1.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

Cláusula Sexta: ÓRGÃO GERENCIADOR E GESTOR DO CONTRATO.
6.1. O CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR do Contrato 
a Secretaria Municipal de Economia e Finanças, que terá a incumbência de efetuar a 
prática de todos os atos de controle e gerenciamento deste Contrato.

6.2. O CONTRATANTE designa ainda, como Gestores do contrato o Sr.
Martinho Alves Urbano Filho Secretario Municipal de Finanças.

A CONTRATADA designa como Gestor do Contrato, os Senhores, FABRICIO6.3.
DOS SANTOS SILVA portador do RG. n.® 18890172001-2 SSP/MA e
CPF n.® 010.811.703-01, KEVIN ANDERSEN DA SILVA ALVES portador do RG n.° 
013291302000-8 SSP/MA e CPF n.® 054.449.393-12, conforme constante na sua 
Proposta de Preços, que é parte integrante deste documento.

6.4. Ao(s) gestor (es) do Contrato por parte do CONTRATANTE, terá as
atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal 8 666/93

Cláusula Sétima: PROCEDIMENTO DA CONTA DO SERVIDOR:
7.1 A CONTRATADA deve;

7.1.1 Abrir e manter, sem ônus para o Município, conta salário na Instituição 
Financeira para os servidores ativos, inativos e pensionistas, do Município, efetuando, 
se necessários, a coleta de dados, documentos e assinaturas para efeito de recepção 
de depósito de salários, subsídios e valores dos créditos informados pelo Município 
em relatórios de folha de pagamento, sendo facultada, a critério do servidor, a 
conversão da conta salário em conta corrente;

7
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As contas serão abertas no local definido pela CONTRATADA, podendo ser7.1.1.1
na agência ou não e horário poderá observar o funcionamento das agências bancárias 
ou ser definido em comum acordo com O CONTRATANTE e a CONTRATADA.

7.1.2
custo, em conformidade com as informações repassadas pelo Município;

Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer

713 Assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com
disponibilidade no mesmo dia dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos 
beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com Resolução do Banco 
Central;

7.1.4
operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de 
incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por 
conta da CONTRATADA;

Ter sistema informatizado compatível com o do Município para que todas as

7.1.5
municipais e manter uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus 
investimentos e taxas de retorno compatíveis do mercado;

Aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos servidores

7.1.6 Disponibilizar a todos os beneficiários, no mínimo, a franquia de serviços 
bancários essenciais com isenção de tarifas para conta salário e conta corrente, 
conforme Resoluções do Banco Central e também:

Caso seja de interesse do servidor, a CONTRATADA deverá promover a7.1.6.1
abertura de contas correntes mediante custo zero, com coletas de dados, documentos 
e assinaturas necessária, em agência local da mesma ou conforme ajuste entre as 
partes;

É obrigação da CONTRATADA, no momento da abertura das contas, de xar7.1.6.2
claras as condições de utilização das contas correntes, inclusive no que se referem 
aos pacotes de tarifas;

Fica a critério dos servidores ativos e inativos e pensionistas a escolha pelo71.6,3
pacote de tarifa que melhor lhe atender, desde que seja efetuado dentro das normas 
vigentes;

Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, férias. 13° salário e7.1.7
créditos de salários suplementares mediante custo zero.

8
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Lançar os créditos nas contas correntes referentes aos valores líquidos das7.1.8
folhas de pagamento mensais. 13° salário, férias e demais créditos originários da 
relação de trabalho entre estes e a PMC.

7.2 Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores não poderá ser 
tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas da 
CONTRATADA.

7.3 Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e 
fiscalização, bem como ás normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, 
além de atender à Lei Federal n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que 
for pertinente;

7.4 O Município não possui qualquer responsabilidade pelos compromissos 
assumidos por seus servidores.

7.5
3.1.1 deste contrato.

Os servidores devem efetuar as aberturas das contas no prazo fixado no item

7.6 Não será efetuado pagamento em cheque, todo pagamento somente será 
efetuada por meio de crédito em Conta Corrente, em caso de não haver a conta aberta 
no prazo determinado no item 3.1.1 deste contrato, o pagamento ficará pendente até 
a regularização.

Cláusula Oitava; DAS OBRIGAÇÕES 
8 1 Outras obrigações da CONTRATADA-

8.1.1
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município ou

8.1 .2 Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem 
prestados;

8.1.3 
qualificação exigidas na licitação;

Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e

9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA
comxssAo central oe licitaçào

PraçaOr. José Sarney, 1S9 - Centro-Coroatá-MA CNPJ:
06.331.110/0001-12

Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo Município, os eventuais8.1.4
vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços;

8.1.5
confirmação dos créditos pagos a fornecedores.

Disponibilizar diariamente arquivo retorno em meio digital que permita a

82 Das obrigações do Município:

Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus servidores8.2.1
ativos, inativos e pensionistas na instituição financeira contratada;

8.22
da efetivação do crédito, na conta dos servidores ativos, inativos e pensionistas, os 
relatórios com todos os dados que possibilite a instituição financeira efetuar os créditos 
e as transferências nas contas indicadas;

Enviar mensalmente por meio eletrônico, com 03 (três) dias de antecedência

8,2.3 Disponibilizar a pirâmide salarial dos servidores;

Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o8.2.4
objeto do termo em toda a sua extensão

Cláusula Nona: CONDIÇÕES GERAIS
9.1.Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte, o objeto do 
presente Contrato.

9.2.Todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
conforme disposto no art. 71 da Lei Federal 8666/93.

9.3.0 presente pacto é um contrato administrativo e, portanto, regido pela Lei 
Federal 8666/93 e demais normas de direito público, sendo plenamente aceito pela 
CONTRATADA.

9.4.0 CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, e sem necessidade de adoção de 
qualquer outra providência na esfera judicial, rescindir a avença, ao amparo e na forma 
dos art. 77 a 80, da Lei Federal 8.666/93, estando asseguradas, em quaisquer 
hipóteses, as garantias constitucionais ao contraditório.

9.5.Para as questões que se suscitarem entre os contratantes e que não sejam 
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA
COMISSÃO CENTRAL DE LI CITAÇÃO

Praça Dr. José Sarney, 159 - Centro - Coroatá - MA CNPi
06.331.110/0001-12

COROATA para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem as partes em comum acordo com as cláusulas aqui pactuadas, segue 
este instrumento em 04 vias de igual teor e validade, assinado na presença de 02 
(duas) testemunhas, para que se produzam todos os efeitos jurídicos e legais.

Coroatá -MA, 14 de Junho de 2021

)>CÍarvalho BrandãoFrancisco.
Secretário de Governo 

Contratante

Testemunhas:

Nome; /^A>7o)u/n

Nome;

.... 1

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
BANCO BRADESCO S/A 

Contratada

7Z(/L.yx y')Í'l^v

KEVIN ANDERSEN DA SILVA ALVES 
BANCO BRADESCO S/A 

Contratada

JüZÚ^ d C Mj CPF n° alg.

UaL.yb><Z''5- CPF n° CoA-0 3>^

11
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D.O. PUBIzíCAÇÔES DE 1ERCEIROS $ SEXTA - FEIRA, 18 - JUNHO - 2i

2402040132021
2402040142021
2402040152021
2402040162021
2402040172021
2402040182021
2402040192021
2402040202021
2402040212021
2402040222021
2402040232021
2402040242021

Gizelly Chaves Silva_____________________
Jailson Santos e Santos___________________
Jose de Nazaré Lima da Cunha_____________
Luziano Cavalcante Dc Carvalho___________
Maria da Conceição dos Santos Barbosa_____
Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira______
Maria Leuda Siqueira de Sousa_____________
Nelson Edes Costa Na.scimento____________
Ocenildü Ferreira dos Santos______________
Rita de Cassia dos Santos Nascimento Pereira 
Rosimarina da Silva Vieira________________
Valtcir Almeida do Nascimento

SD W0030869293401905210229 
SDWQ039796863961205211030 
SDW0244341832491205211035 
SDW0005423253811203211130 
SDW0028756893801205211039 
SDW0008949343501205211043 
SDW0837296073911205211047
SDW00102682313712Q5211051 
SDW0005167853541405210150 
SDW000555923339190S210909 
SDW0610299353511 ‘705210555 
SDWÜ742419313911405210144

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS

12.040,93
11.381,50
10.000,00
10.791,00
10.005.00
12.523,00 
12-872.50 
10.000,00 

10 229,00 
10.000,00
10.620,(8)
10.007,15

PRAZO DE EXECTJÇÃO:31/12/202LFUNDAMENTAÇAO LEGAL; Art. 61 § único da Lei Federal n". 8.666/93. RECURSOS: 02.04.00 ~ 
12.306.0002.2005.0000; 02.09.00-12.-361.0021,2020.0000; 3.3.90, 30.00. Signatários: Pelos contratados: Produtores rurais relacionados acima 
e pela contratante o Sr. Francisco Gtithyerres Lemos Sampaio, Secretário Municipal de Educação. Dom PetlrwMA, 15 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

EXTRATO DE CONTRATO N“ 133/2021. PROCESSO ADMINl.S- 
TRATIVO N® 3084 Z2021 PARTES: Preftitura Municipal de Coroatá' 
MAe a Empresa BANCO BRADESCO S./A, CNPJ; 60.746.948/0001- 
12, OBJETO; Contratação de Instituição Financeira, pública ou privada, 
autorizada pelo Banco Central, para prestação de serviços bancários ao 
poder público Executivo Municipal (Adminisuaçâo Direta e Indireta). 
Município de ConwtáMA. VIGÊNCIA; 14/06/2021 a 14/06/2026. 
valor. RS 1.600.010,00(Um Milhão, Seiscentos Mil e Dez Reais), MO­
DALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei 
10,520/02. subsidiariamente Lei 8.666/93. Coroatá/MA, 14/06'2021. 
Francisco Carvalho Brandão, Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DE CONTRATO N’ 134/2021 PROCESSO ADMÍNIS- 
TRATIVO N» 0578/2021 PARTES: Prefeitura Municipal dc Coroatá/ 
MA e a Empresa K B PAPELARIA E LIVRARIA EIRELI, CNPJ: 
28.908.897/0001-75, OBJETO: Aquisição de material didático para 
alunos da educação infantil, en.sino fundamental e EJA, para o exercí­
cio de 2021 do Município dc Coroatá/MA, VIGÊNCIA: 11/06/2021 
a 11/06/2022, valor; RS 293.355,00 (Duzentos E Noventa E Três 
Mil, Trezentos E Cinquenta E Cinco Reais). MODALIDADE: Pre­
gão Presencial. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei 10.520/02, sui> 
sidiariamenie Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprio,s, Coroatá/MA, 
10/06/2021, Eldo de Meto Viana, Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 135/2021. PRfXJESSO ADMINIS­
TRATIVO N“ 9937/2020 PARTES; Prefeitura Municipal de Coroatá' 
MA e a Empresa MARIA ANTONIA TAVARES DA SILVA, CPF 
sob o n" 612.089.423-36, OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica 
ou Fisica para prestação de serviço de lavagem dos veiculos de diver­
sas secretarias do Município de CoroatáMA, ano 2021. VIGÊNCIA; 
10/06/2021 a 10/06/2022, valor: RS 83.990,00 (oitenta e três mil, 
novecentos e noventa reais), MODALIDADE: Pregão Presencial. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02, subsidiariamente Lei 
8.666/93. RECU^OS: Próprios, Coroalá/MA. 10/06/2021. Francis­
co Carvalho Brandão, Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DE CONTRATO N“ 136/2021. PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO N* 9937/2020 PARTES; Prefeitura Municipal de Coroatá/ 
MA e a Empresa MARIA ANTONIA TAVARES DA SIL\A. CPF 
sob 0 n" 612,089,423-36, OBJETO; Contratação de Pessoa Jurídica 
ou Física para prestação de serviço de lavagem dos veiculos da secre­
taria de saúde do Município dc Coroatá'MA, ano 2021. VIGÊNCIA: 
10/06/2021 a 10/06/2022, valor; RS 56.669,50 (cinquenta e seis mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). MODA­
LIDADE: Pregão Presencial, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei 
10.520/02, subsidiariamente Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios, 
CoroatáMA, 10/06/2021. Valquiria de Sousa Costa Carneiro, Secre­
tária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTIUATO N" 137/2021. PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO N® 9937/2020 PARTES: Prefeitura Municipal de Coroatá' 
MA e a Empresa MARIA ANTONI.A TAVARES DA SILVA, CPF sob 
o n“ 612.089.423-36, OBJETO; Contratação de Pessoa Jurídica ou 
Física para prestação de serviço de lavagem dos veículos da Secretaria 
de Assistência Social do Município de Conratá/MA, ano 2021. VIGÊN­
CIA; 10/06/2021 a 10/06/2022, valor; RS 34.662,00 (Trinta E Quatro 
Mil, Seiscentos E Sessenta E Dois Reais). MODALIDADE; Pregão 
PrescnctaJ. FUWAMENTAÇÃO LEGAI,.: Lei 10.520/02, subsidiaria­
mente Ixi 8.666/93, RECURSOS; Próprios, Corualá/MA, 10/0<>/202L 
Daniel Sousa da Silva, Secretária Municipal de assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO N” 138/2021. PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO N” 9936/2020 PARTES: Prefeitura Municipal de Coroa­
tá/MA e a Empresa L DA C XIMENDES COMÉRCIO - ME. CNPJ: 
18.033.611/0001-00, OBJETO; Aquisição de Pneus para anteder a de­
manda dos veículos de Di\ersas Secretaria.s do Município de Coroatá/ 
MA, Ano 2021. VIGÊNCLA; 14/06/2021 a 14X16/2022, valor RS7.680,00 
(Sete Mil, Seiscentos E Oitenta Reais), MODALIDADE; Pre^o Eletrôni­
co. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02. subsidiariamente Lei 
8.666/93, REajRSOS: Próprios, CoroatáMA, 1(M)6,'X)21. Francisco Car­
valho Brandão, Secretária Municipal de Ciovcmo,

EXTRATO DE CONTRATO N" 139/2021. PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO N" 9936/2020 PARTES: Prefeitura Municipal de Coroatá/ 
MA e a Empre.sa L DA C XIMENDES COMÉRCIO - ME. CNPJ; 
18.033.611/0001-00 OBJETO: Aquisição de Pneus para anteder a 
demanda das veículos da Secretaria de Saúde do Município de Ct>- 
roatáflvíA, Ano 2021. VIGÊNCIA: 14.'06,-202i a 14/06/2022, valor: 
RS36.336,00 (trinta c seis mil, trezento.s c trinta e seis reais), MO­
DALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
10.520/02. subsidiariamente Lei 8.666/93. RECURSOS: Próprios, 
Coroatá/MA, 10/06/2021 Valquíria de Sousa Costa Carneiro, Secre­
tária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N" 140/2021, PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO N" 9936/2020 PARTES; Prefeitura Municipal ile Coroatá/ 
MA c a Empresa L DA C XIMENDES COMÉRCIO - ME. CNPJ: 
18.033.611/0001-00 OBJETO: Aquisição de Pncics para anteder a de­
manda dos veículos da Secretaria de Assistência Social do Município 
de CoroatáMA, Ano 2021. VIGÊNCIA: 14/06/2021 a 14/06/2022, 
valor: RS 15.360,00 (Quinze Mil, Trezentos E Sessenta Reais), MO­
DALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAI,: I.ci 
10.520/02, subsidiariamente Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. 
Coroatá'MA, 10/06/2021, Daniel Sousa da Silva, Secretária Munici­
pal de assistência Social.
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GABINETE DA PREFEITA

CONTRATO N° 031 / 2019.

S.A.,

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ E O 
BANCO BRADESCO S.A., ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

I

O Município de Jatobá-MA através da Prefeitura Municipal, situada na Praça de Eventos 
Maria Rita, inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.678/0001-66, doravante denominadafo) 
CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo(a) Sra. FRANCiSCA CONSUELO LIMA 
DA SILVA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade n° 062367132017-5 SSP/MA, e 
do CPF n° 400.864.963-87, residente e domiciliada{o) na Praça São Francisco, n° 40 - 
Centro. Jatobá-MA, com o BANCO DO BRADESCO S.A. com sede na Cidade de Deus, 
s/n°, Vila Yara - Osasco - SP. CEP: 06029-900, Fone: (11) 3684-5122, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o n® 60.746.948/0001-12, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelos Senhores JOSÉ ANTONIO WERMELINGER MACHADO 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, bancário, portador da Carteira de Identidade n° 06512951-2 
SSP/RJ, residente e domiciliada(o) em Imperatriz - MA e do CPF n° 024.979.557-43 e 
FERNANDA DE MACEDO DIAS, brasileira, solteira, bancária, RG n® 1600265 SSP/PI, e 
do CPF n° 757.338.383-53, residente e domiciliada(o) em Colinas - MA, têm entre si justa 
e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NORMAS APLICÁVEIS
Rege o presente contrato toda a legislação pertinente, em especial a Lei n’ 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal n® 347/2011 e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores e pelo Pregão Presencial n® 012/2019 e Anexos, 
constantes do Processo Administrativo n° 030.1507/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de instituição financeira publica ou 
privada, para a prestação de serviços de gerenciamento de créditos provenientes da folha 
de pagamento dos servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Jatobá-MA, 
em conformidade com o Termo de Referência - Anexo II, parte integrante e inseparável 
deste Edital, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses a partir da data de 
sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias para início da 
prestação do serviço, a contar da data de assinatura deste instrumento.

Parágrafo Segundo: Entende-se por início da prestação dos serviços a formalização da 
abertura das contas-salários e o consequente crédito dos recursos nas contas visando ao 
pagamento do funcionalismo público municipal. ___________________ _ ,

Praça de Eventos Maria Rita, n° 351A - Centro - Jatobá-MA
CEP n® 65693-000 ! FONE (99) 3491 1004/1047 / E-inaü: pmjatoba_ma@yahoo.com.br

/
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Parágrafo Terceiro: Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no § 2°, para início da 
prestação do serviço, por culpa exclusiva da CONTRATANTE que impeça totalmente o 
início da prestação dos serviços pela CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, em caráter 
excepcional, prossiga na execução dos contratos pelo período de até 90 (noventa) dias a 
fim de se evitar brusca interrupção dos serviços, desde que a prorrogação não ultrapasse 
os limites previstos no artigo 57, § 4° da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos 

gk pagamentos dos servidores/funcionários da Prefeitura à Instituição Financeira 
" CONTRATADA, com antecedência de 5 dias úteis da data do efetivo pagamento, por 

meio de transmissão via internet, com retomo imediato de recibo de entrega informando a 
quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela 
CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA realizará os testes necessários á validação dos 
arquivos recebidos e informará à CONTRATANTE a existência de eventuais 
inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no 1° dia útil após a sua recepção. Si,

Parágrafo Segundo: No caso de haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá 
arquivo retificado contendo o crédito dos servidores/funcionários até 1 (um) dia útil antes 
da data prevista para o pagamento, com retorno imediato de recibo de entrega pelo 
BANCO, na íorma do caput desta cláusula.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA disponibilizará em até 3 (três) dias úteis após o 
pagamento, arquivo mensal de retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos 

Ã créditos pela CONTRATANTE, com relação aos valores pagos e não pagos aos 
“ servidores/funcionários.

Parágrafo Quarto; Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta cláusula a 
CONTRATADA indica, como centralizadora, a agência/ponto de atendimento localizada 
na Praça São Francisco s/n, Centro - Jatobá-MA, responsável Sr. Danilo dos Santos 
Costa, celular (99) 8444 1678.

Parágrafo Quinto: Havendo alteração na agência centralizadora indicada, o fato deverá 
ser comunicado previamente à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de responsabilizar-se a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes de sua 
omissão.

/

Parágrafo Sexto: O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será 
realizado de acordo com o calendário definido pela CONTRATANTE.

j

i

Parágrafo Sétimo; A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa ou / 
cobrança similar não prevista no Edital, Termo de Referência ou neste Instrumento. í

Praça de Eventos Maria Rita, n° 351A - Centro - Jatobá-MA
CEP n° 65693-000 / FONE (99) 3491 1004/1047 ! E-mail: pmjatoba_ma@yahoo.com.br
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ n° 01.616.678/0001-66

_______________________ GABINETE PA PREFEITA____________________
Parágrafo Oitavo: Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidâde 
exclusiva da CONTRATANTE, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on­
line, com disponibilidade e indisponibilidade imediata do crédito.

Parágrafo Nono; A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante 
terceiros, por erro, omissão ou inexatidão de dados consignados no arquivo em meio 
digital apresentado pela CONTRATANTE, limitando-se a recebê-lo e processá-lo.

I
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade 
com as boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as 
obrigações assumidas no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do 
pagamento de qualquer tarifa referente aos créditos efetuados em conta-salário do 
servidor.

Parágrafo Primeiro; A CONTRATADA deverá efetuar o crédito das remunerações, 
proventos e pensões nas contas-salários dos servidores/funcionários no dia seguinte 
(D+1) em que for feita a transferência dos recursos pela CONTRATANTE, podendo estar 
disponível em D+1. nas datas previstas no calendário de pagamentos.

Parágrafo Segundo: Caberá à CONTRATADA repassar à CONTRATANTE, até o 3° 
(terceiro) dia útil de cada mês, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças do Município de Jatobá - MA os dados cadastrais da conta-salário que for aberta 
em nome do servidor/funcionário, assim como as mudanças de agência de pagamento, 
sob pena de responsabilização civil e administrativa, sendo de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA a veracidade das informações. Juntamente com as informações da conta- 
salário do servidor, a CONTRATADA deverá informar: nome, endereço e CPF dos 
servidores/funcionários.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá providenciar a pré-abertura da conta-salário 
no ponto de atendimento mais próxima do atual domicílio do servidor/funcionário, 
interagindo com a CONTRATANTE no sentido de agendar o comparecimento do 
servidor/funcionário no ponto de atendimento onde fora pré-aberta a conta, para fins de 
formalização com a entrega dos documentos necessários e assinatura dos contratos.

Parágrafo Quarto: Toda a despesa com o agendamento tais como material de divulgação 
e postagem correrá às expensas da CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE í 
somente orientar os servidores/funcionários acerca dos procedimentos mencionados na 
parágrafo quarto da Cláusula Sexta. /

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá estar preparada para eventuais alterações de 
domicilio solicitadas pelos servidores/funcionários no ato da formalização da abertura das 
contas-salário.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em absoluto sigilo, 
por seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer 
título, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou 
informação a que tiver acesso.
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GABINETE DA PREFEITA

__________

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suas agências 
ou ponto de atendimento, devendo observar a capilaridade exigida no Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema que possibilite a 
execução das seguintes ações: i) bloqueios e desbloqueies de pagamentos (operação 
exclusiva da CONTRATANTE); ii) campo com informação sobre o motivo do 
bloqueio/desbloqueio de pagamento; iii) rotina para atendimento de determinações 
judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições 
bancárias, sem despesas para a CONTRATANTE não cabendo qualquer indenização ou 
ressarcimento à CONTRATADA.

Parágrafo Nono: A CONTRATADA deverá indicar os responsáveis/gestores do sistema de 
pagamento que deverão auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças na operacionalização do sistema.

Parágrafo Décimo; A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter permanentemente 
atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários 
que compõem o sistema de pagamento de pessoal, bem como de seus representantes 
legais.

Parágrafo Décimo Segundo: A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, 
de forma on-line, quando solicitado, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, 
referentes aos servidores/funcionários.

Parágrafo Décimo Terceiro; A CONTRATADA deverá manter o histórico de pagamento do 
funcionalismo público municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo 
informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para os 
pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. 
Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à 
CONTRATANTE.

% Parágrafo Décimo Quarto; A CONTRATADA deverá solicitar a anuência da 
CONTRATANTE, em caso de implementação de alterações no sistema de pagamento 
utilizado, que impliquem modificações de procedimentos operacionais no relacionamento 
com a CONTRATANTE ou com seus servidores/funcionários e fornecedores.

I 
i 
i

Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATADA não poderá sob qualquer espécie 
subcontratar o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE;
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CNPJ n” 01.616.678/0001-66

_______________________ GABINETE PA PREFEITA_________________
Parágrafo Primeiro: Encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a assinatura do contrato, em meio digital, os dados cadastrais e bancários dos 
servidores/funcionários, e fornecedores, para o procedimento inicial de abertura das 
contas-salários.

Parágrafo Segundo; Enviar as informações necessárias para o processamento dos 
pagamentos dos servidores/funcionários à Instituição Financeira CONTRATADA, com 
antecedência de 5 (cinco) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistema 
de transmissão via web disponibilizado pela CONTRATADA, com retorno imediato de 
recibo de entrega informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito 
bancário, autenticado pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro: Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os 
dados, enviando à CONTRATADA em até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o 
pagamento, com retomo imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos 
procedimentos a serem observados para a abertura de conta-salário na INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA vencedora.

Parágrafo Quinto; Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às 
contas-salário dos servidores são de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA.

Parágrafo Sexto; Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros 
referentes ao pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em 
conta ou excepcionalmente por outro meio de transferência bancária.

Olir

Parágrafo Sétimo; Encaminhar à CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias após a 
assinatura do contrato, o calendário para pagamento dos servidores/funcionários, 
inclusive o do 13° salário.

Parágrafo Oitavo: A Prefeitura deve orientar seus fornecedores que os mesmos deverão 
ter ou indicar conta corrente na instituição vencedora do certame para que o Município 
possa realizar os pagamentos através do BANCO.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O valor total do presente contrato é de R$ 108.620,00 (Cento e oito mil seiscentos e vinte A 
reais), e será pago em parcela única em até 20 (vinte) dias após a publicação do extrato / 
no Diário Oficial do Estado ou do 1° processamento da folha de pagamento. O pagamento / 
será feito em conta corrente da Prefeitura, na instituição financeira vencedora do certame. /

/?

kK

Parágrafo Único; Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada, será 
devolvida parcela proporcional ao valor pago à Prefeitura Municipal de Jatobá-MA. O 
cálculo do valor devido deverá ser feito observando-se a proporcionalidade entre o valor 
pago pela contratada e o tempo restante do contrato, incidindo, neste caso, a correção 
pelo IPCA-E do período, ou, no caso de sua extinção, o índice que for adotado pela 
CONTRATANTE.
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ n” 01.616.678/0001-66 

GABINETE DA PREFEITA 
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES
Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na execução, ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, no que couber, ficará sujeita às penalidades previstas no 
artigo 7“ da Lei Federal n" 10.520/2002 e no artigo 87 da Lei n° 8.666/1993, garantida 
prévia defesa.

a CONTRATADA.

JBaucK.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA
A declaração de rescisão deste Contrato, em todos os casos em que ela é admissível, 
será sempre feita independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial e operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário 
Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA: DESPESAS CONTRATUAIS
Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo das atividades próprias de cada órgão municipal, a fiscalização da execução 
do presente contrato caberá à Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE se obriga, às suas expensas. a promover a publicação, em extrato, do 
presente Contrato, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, no 
Diário Oficial do Estado,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CONTROLE E EFICÁCIA
O CONTRATANTE, no prazo legal, enviará cópias do presente instrumento ao Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão.

r.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS
Contra as decisões que resultarem penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem 
efeito suspensivo:
a) Formular pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da ciência que tiver 
tido da decisão;
b) Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração, mediante depósito 
prévio do valor da muita, em moeda corrente, na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS E QUITAÇÕES
A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram, neste ato, os documentos 
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS
As partes contratantes obrigam-se a formalizar suas correspondências e documentos e a 
só encaminhá-los mediante protocolo não sendo admitida qualquer outra tramitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA______________
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GABINETE DA PREFEITA

ÓRGÃO; 03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 03. 01 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0003 2.005 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria de Administração e Finanças.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.
FONTE: 010000

I

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DA CONTRATADA
Obriga-se a CONTRATADA ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do 
presente contrato, elegendo o foro da Comarca de Colinas-MA, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento.

E, por estarem acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Jatobá - MA. 20 de agosto de 2019.

CONTRATANTE;

t____ A .k-<. ?__________
Prefeitura Municipal de Jatobá-MA 
Francisca Consuelo Lima da Silva

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

.746.948/0001-12
BANCO DO^RADESCO S.A. 
CNPJ n'

í

REPRESENTANTES

José mger Machado Junior 
Bancário

RG n« 06512951-2 SSP/RJ
CPF n° 024.979.557-43

ontó Wei

í i
\i
icedo DiasFernanda di 

Bancária
RG n° 1600265 SSP/PI
CPF n‘’ 757.338.383-53

TESTEMUNHAS:

I
1).^
Nome:.................................
CPF;. , .0.^.1. .^Z.
Identidade;.

2)(ha/?ia r«ftA.>c4 5o<
Nome;.........................................................
CPF:. ?..9. ........................
Identidade:..................

___ 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ-MA

EXTR/XTO DO CONTRATO N" 03I/2()19/SECAF.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n" 030,1507/2019/SECAF - ORGÃO; Prefeitura 
Municipal de Jaiobá-MA/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. OBJETO: 
Contratação de instituição financeira pública ou privada, para a prestação de serviços de 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos 
municipais da Prefeitura Municipal de Jatobá-MA, em conformidade com o Termo de 
Referência - Ane.xo II. AMPARO LEGAL: Lei n®. 10.520/02 e subsidiariamente nos termos 
da Lei n® 8.666/93 com alterações posteriores. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N“ 
012/2019/CPL. VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) meses, concessão da folha valor de RS 108.620,00 
(Cento e oito mil seiscentos e vinte reais). SIGNATÁRIO: Sr^. Francisca Consuelo Lima da 
Silva, Prefeita Municipal de Jatobá-MA, pela CONTR.ATANTE; CONTRATADA: BANCO 
DO BRADESCO S.A, - CNPJ n® 60,746,948/0001-12, representada neste ato pelos Senhores 
José .Antônio Wermelinger Machado Junior, portador da Carteira de Identidade/RG n“ 
06512951-2 SSP/RJ e do CPF n® 024.979.557-43 e Sra. Fernanda de Macedo Dias, portadora 
da Carteira de Identidade/RG n° 1600265 SSP/PL e do CPF n® 757.338.383-53. 
TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio da Prefeitura Municipal de Jatobá.

1600265 SSP/Pl, e do CPF

Jatobá-MA, 20 de agosto de 2019

I

'onsue
Prefeita M

LirnOi 
icipal.
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ESTADO DO MARANHÃO

lARIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLIII N’ 167 SÃO LUÍS, TERÇA-FEIRA, 03 DE SETEMBRO DE 2019 EDIÇÃO DE HOJE: 28 PÁGINAS

SI MÁRIO

ADESÕES
Defensoria Pública do Estado....................................

ADITA.ME.NTO
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA.. 

ADIITVOS
Secretaria de Estado da Mulher c Outros.................

APOSTILA
Prefeitura Municipal de Santo .Amaro do Maranhão 

ATA
Prefeitura Municipal de Bacuri - MA.......................

AMSOS
Secretaria de Estado da Saúde e Outros...................

COMUMCAÇÔES
Prefeitura Municipal de Apicum-Açu/MA e Outras.

UI

01

UI

05

06

06

— COM RA I OS
14

mentos encontrara-se nos autos do processo. Amparo legal: Lei Fe­
deral n" 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Federal n° 
7.892/2013. Data da Assinatura do Termo de Adesão: 29/08/2019. Ai- 
Ircrto Pessoa Bastos-Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão. 
Anunciação de .W^C. Barbosa - Presidente da CPL.

ADITAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA

Secretaria de Estado do Esporte e Lazer e Outros................
CONVOCAÇÃO

Sindicato dos Servidores Públicos Municipal de Porto Rico 
do Maranhão - SISPPROMA..................................................

DIS TRATO
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA.............

EDITAIS
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Outros......

ERRATA.S
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Outras........

PORTARIAS
Delènsoria Pública do Estado e Outras ................ ................

RESCISÃO
Companhia de Saneamento Ambiental do Maraiãiâo - CAEMA.... 26

TERMO DE CESSÃO
Secretaria de Estado da Gestão. Patrimônio e Assistêncin dos
Servidores........................................................

TERMOS DE DOAÇÃO
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar

15

24

24

24

25

25

27

27

ESPÉCIE; 5“ TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 09 
8.2018. Extrato de Termo de Aditivo de Contrato- Contrato; publi­
cado na impressa no dia 18 de Abril de 2018. na seção de terceiros 
na pagina 48: Modalidade: fornada de Preços n°002\2018 Proces­
so n° 024\2018. Número do contrato 098^2018. CONTRATANTE: 
Município de São João do Paraíso -MA. CNPJ:01.597.629/0001- 
23. CONJRAfADA: E. OLIVEIRA RAMOS, inscrita no CNPJ N’ 
17.I83.395\OOO1-O8. OBJETO: Contratação da empresa de engenha­
ria, para execução das obras e serviços de engenharia para Construção 
do Muro em Alvenaria na Escola Valdemar Gomes Pereira, e muro da 
Quadra Poliesportiva Centro no Município de São João do Paraiso/ 
MA. O Presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do contrato 
098'12018. prorrogando-se o seu prazo de vigência de acordo com o eu 
dispõe o inciso 11 do art. 57 da l .ei Federal n“ 8.666 de 21 de junho de 
1993. Permanecem inalterados as demais a.s demais condiçõe.s o inci­
so 11 do art. 57 da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993. Vigên­
cia: (prorrogado): Termo inicial 05.07.2019. Tenno Final; 02.10.2019 
Data da assinatura no termo aditivo do contrato. 28 de Junho de 2019. 
Roberto Regis de Albuquerque - Prefeito Municipal.

ADITIVOS

ADESÕES

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

EXTRATO OE ADES.ÂO .À ATAS DE REGISTRO DE PREÇO EX- 
I RATO ADESÃO A ATA SRP. Processo n’ 0747/2019-DPE. A 
Defensoria Pública do Estado vem a público divulgar adesão a Ata 
de Registro de Preços ii® 052/2019-SEGEP. oriunda do Pregão Pre­
sencial SRP n" 109/2018-POEZMA. item 05 - aquisição de 14 bebe­
douro tipo coluna para garrafão, conforme .Ata de Registro de Preços 
052/2019. Contratada: C F FERREIRA. CNPJ n" 10.778.029/0001- 
52. Valor Total: R$ 5.915.00. .A integra do ato de adesão c demais 
documentos encontram-se nos autos do processo. Data da /Xssinatura 
do Tenno de Adesão: 26/08/2019. Alberto Pessoa Bastos-Defensor 
Público-Geml do Estado do Maranhão.

EXTRATO ADESÃO A ATA SRP. Processo n’ 0780/2019-DPE. 
A Defensoria Pública do Estado vem a público divulgar adesão a 
Ata de Registro de Preços n“ 025/2019-ALEMA, resultante do Pre­
gão Presencial SRP n° 009/2019-CPL/ALEMA, Grupo II - aquisi­
ção de materiais de construção civil. Contratada; J.BARROS DOS 
SANTOS COMÉRCIO. CNPJ n» 07.052.224/0001-96. Valor total 
estimado: RS 44.000,00 .A integra do ato de adesão e demais docu-

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

O

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. Rcf. Proces­
so Administrativo n’ 0114340/2018- SEMU-CONTR,VTO N." 
07/2018-SEMU/MA. CONTR/VTANTE: ESTADO DO MARA­
NHÃO. através da SECRETARIA DE: ESTADO DA MULHER 
- SE.MC, CNPJ n.“ 08.593.430/0001-76, repre.scnta<fa pela Secretária 
de Estado da Mulher, Sra. ANA DE NAZARÉ PEREIRA SILVA 
MACEDO MENDONÇA, CPF nL 660.740,963-68. CONTRATA­
DA: SUPRITECH SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ n.’ 
16.698.131/0001-24, representada pelo Sr. LU IS FERNANDO RO­
DRIGUES FRNZÃO. CPF n.» 616.643.753-68. OBJETO: ALTE­
RAR a Cláu.sula Décima Quarta, relativa à vigência do Contrato n“ 
07/2018-SEMU, originalmentc firmado em 13 de agosto de 2018. V'l- 
GÊ.NCIA: O prazo do Contrato n.” 07/2018-SEMU. fica prorrogada 
em sua vigência de 13 de agosto de 2019 a 13 de janeiro de 2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAI,; Art. 57, II c/c §2“ da Lei Federal 
n.® 8.666/9.3 e demais normas pertinentes à espécie. DA RATIFI­
CAÇÃO DAS Cl.zilISULAS: Ficam ratificadas as demais cláusula.s 
e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as par­
tes. FORO: Cidade de São Luís/MA. DATA DE ASSINATURA: 
13/08/2019. São Luís/MA. 30 dc agosto de 2019. Lanra Carolina de 
Lima Santos-Assessoria Jurídica/SEMU
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DATA

20 TERÇA-FEIRA, 03 - SETEMBRO - 2019

de Serviços Hospitalares - EMSERH, conforme Tenno de Referência 
e proposta adequada apresentada pela Empresa Contratada (anexa), 
partes integrantes deste Contrato, independente de suas transcrições- 
PRAZO DE VIGÊNCLA: A vigência do contrato será dc 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada 
por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa para 
a Empre.sa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH e res­
peitando o limite estabelecido no Regulamento Interno de Licitações 
c Contratos da EMSERH, - DATA DA .ASSINATUR.A DO CON­
TRATO: 30/08/2019 - DO VALOR: O valor total deste Contrato é 
de RS 10.346.00 (dez mil e trezentos e quarenta e seis reais), incluído 
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes 
sobre o objeto contratado - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: 
Unidade Orçamentaria: 21202: Unidade: EMSERH; Despesa; 4-3- 
02-03-42 - -Materiais de Limpeza, Higiene e Dcsinfecçâo - B.A.SF. 
LEGAL: Processo Administrativo n° 257.157/2018/EMSERH *-■ il .A./ /. I w/ >< i£>V 1 Or 1./IM I f j |V Lxiiiiü Uu OilVu, I IVldtO íVjUlltVt|zal UV J

Licitação Eletrônica n“ 041/2019-CSL/EMSERH. com fulcro no / TRATANTE; CONTRATADA: BANCO DO BRADESCO S.A.
anigo n” 117, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH - 
CONTR.ATADA: Empresa L Aguiar Ribeiro EIRELI - ASSINA- 
TUR,AS: Pela Contratante, Sra. Etheana Lima Trajano - Presi­
dente da EMSERH em e.xercício (Portaria n" 316/GAB/E.MSERH, ^ 
datada de 15.08.2019) e o Sr. José Lúcio Campos Reis - Diretor 
Financeiro/E.MSERH e pela Contratada, Sr. Leonardo Aguiar Ri­
beiro. São Luís (MA), 30 dc agosto tig 2019. ETHEANA LIMA
TRAJANO Presidente da EMSERfí em exercício Portaria n" 316Z
GAB/EMSERFL datada de 15.08.2019 Pela Contratante

D.O. PUBLICAÇÕÉ^flglHgfesIgQ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ-MA ''

EXTRATO DO CONTRATO N’ 031/2019/SECAR REFERÊN­
CIA: Processo Administrativo n‘ Ü30.1507,'2019/SECAF - OR- 
G.AO: Prefeitura Municipal de Jatobá-M.A/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. OB.IETO: Contratação de instituição 
financeira pública ou privada, para a prestação de serviços dé geren­
ciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servi­
dores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Jatobá-.M A, cm 
conformidade com o Tcnno de Referência - Anexo IL AMPARO 
LEGAL: Lei tf. 10.520/02 e subsidiariamente nos termos da I.ci n“ 
8.666/93 com alterações posteriores. MODALIDADE: PREGÃO 
^PRESENCIAL N" 012/2019/CPL. VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) me­
ses, concessão da folha valor de RS 108.620,00 (Cento e oito mil

/seiscentos e vinte reais). SIGNATÁRIO: Sr“. Francisca Consue-
!

Io Lima da Silva, Prefeita Municipal de Jatobá-MA, pela CON- f/f

- CNPJ n” 60.746.948/0001-12, representada neste ato pelos , 
Senhores José Antônio Wermelinger Machado Junior, portador 
da Carteira de !dentidade/RG n“ 06512951-2 SSP/RJ e do CPF 
n® 024.979.557-43 e Sra. Fernanda de Macedo Dias, portadora 
da Carteira de Identidade/RG n® 1600265 SSP/Pl, e do CPF n’ 
757,338.383-53. TRANSCRIÇÃO: Transcrito cm Livro Próprio 
da Prefeitura Municipal de Jatobá. Jatobá-MA, 20 de agosto de 
2019, Francisca Consuelo Lima da Silva, Prefeita .Municipal.
VrEFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MlRlM/MA^

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM/MA

RESENHA DE CONTRAIO N° 009/2019- REE: PP SRP N“ 004/ 
2Ü19/CMPM - PARTES; A Câmara Municipal de Pindaré-Mirim- 
MA. como CONTRATANTE, in.scrita no CNPJ 23.601.966/0001- 
80 c a Empresa R N P FERREIRA - COMÉRCIO (NONATO CO­
MÉRCIO), inscrita no CNPJ .sob o nr 18.285.041/0001-37; OBJEIO; 
Contratação de empresa especializada Foniecimento de Material de 
consumo (tipo I.impezA Expediente, gêneros alimentícios e çQpa/'co- 
zinha) para manutenção das atividades da Câmara Municipal de Pin- 
daré-Mirim-MA: VALOR: RS327.744,05 (TREZENTOS E VIN IE 
E SETE MIL, SEIECENTÜS E QUAREN lA E QUAI RO REAIS 
E CINCO CENTAVOS). PRAZO: até 31.12.2019; DOTAÇÃO OR­
ÇAMENTÁRIA; 01 Legislativa - 01. 031 Ação Legislativa - 01 
031 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL-01 031 0001 2001 MA­
NUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA LEGISLATIVA; 3.0.00.00 
DESPESAS CORRENTES: 3.3.00.0.0 Outras Despesas Correntes 
- 3.3.90.30 Material de Consumo. Câmara Municipal de Pindaré- 
Mirim (MA), 01 de março de 2019. Luís Carlos Serra Mendes - 
Presidente da Câmara Municipal.

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

I»

RESENHA DE CONTRATO. CONTRATO N" 016/2019 DISPEN- 
S.A DE LICITAÇÃO N” 08/2019. PROCESSO ADMINISTRATI­
VO: 249/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO - SAAE- ALITARQUIA MUNICIPAL e a CON- 
fRATADA: FEIRÃO DOS MOVEIS MAGAZINE LIDA. CNPJ 
n" 05.391.441/0036-05. OBJETO; Contratação dc empresa espe­
cializada para aquisição de aparelhos celulares destinados a atender 
as necessidades do Servnço Autônomo dc .Água e Esgoto - SAAE. 
DATA DO CONTRATO: 03/09/2019. VALOR: RS 808,00 (Oitocen­
tos e Oito Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; SERVIÇO AU- 
TONOMO DE AGU.A E ESGOTO DE CAMPESTRE/MA; AÇÃO; 
01.122.0611.2-085 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS- 
fRAllVOS; CODIGO: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAl, DE CONSU­
MO. VALNICE DOS SANTOS SILVA. Diretora do SAAE do Muni­
cípio de Campestre do Maranhão - MA. 02/09/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N” 149/2019. PARTES: MUNICÍPIO 
DE ITAPECURü-MlRIM e a EMPRES.A RL CONSTRUTORA 
EIRELI. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada cm Ser­
viços de Engenharia para realizar a Implementação da Iluminação 
da Rua Paulo Caçamba do Município de Itapecuru-Mirim/MA. VA­
LOR: RS 61.946,10 (sessenta e utn mil e novecentos c quarenta e 
seis reais e dez centavos). DATA DA ASSINATURA: 02/09/2019. 
BASE LEGAL: Lei n» 8.666/93 e TP n’ 010/2019. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 02.05 - SEC. 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISA­
GISMO. TRANSPORTE E TRÂNSITO: 15.45L0030.10.02.0000 
- Construção. Reforma e Ampliação de Logradouro.s Públicos. 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. VIGÊNCIA: 09 (nove) meses. 
ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Graças de Maria de Sousa 
Fonseca/Sccretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, p/ 
CONTRATADO: Rongey Oliveira Mourâo/Representante, Legal. 
Itapecuru-Miriin - MA, 02 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA-M.A

RESENH.A BE CONTRATO N’ 236/2019.REF. PREGÃO PRE­
SENCIAL N'' 011/2019-PARTES: A Prefeitura Municipal de Via- 
na-MA, inscrita no CNPJ 06.439.988/0001-76. e a Empresa R.V.N. 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LFDA, inscrita no CNPJ sob õ n° 
21.061.743/0001-41; OBJETO: Contratação de Empresa Especiali­
zada para execução de serviços técnicos dc Manutenção Preventiva e 
Corretiva do Sistema dc Iluminação Pública do Município de Viana 
- MA, no valor total de RS886.833,60 (oitocentos e oitenta e seis 
mil, oitocentos e trinta e trê,s reais e sessenta centavos) PRAZO: 12 
meses; DOT/ORÇ/COD./RED.: 0215-Urbanismo; 15 451 0327 1011 
0000- Impl e Ampl. Do Sistema de Iluminação Pública; 3.3.90.39.00 
- Outros Serv iço.s de Terceiros Pessoa Jurídica - Prefeitura de Viana 
(MA), 06 de Agosto dc 2019. Florimar Gonçalves Moreira. Secretário 
de Infraestrutura de VI.ANA/MA.

RESENHA DE CONTRATO N“ 240/2019.R1ÍE. PREGÃO PRE­
SENCIAL N’ 010/2019-PARTES: A Prefeitura Municipal de Viana- 
MA, inscrita no C^NPJ 06.439.988.^0001-76, e a Empresa K A TRIN­
DADE (DMH DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ sob o n”

Empre.sa
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

CNPJ. N“ 01.612 J34/0001-89 
Roa Valmir Araújo, n" 111 - Centro.

I

PREGÃO PRESENCIAL N® 018/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO, E O BANCO 
BRADESCO S.A.

n" 
denominada

111, Centro, 
CONTRATANTE,

O Município de Junco do Maranhão, Estado do Maranhão, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF sob o n‘’. 01.612.334/0001-89, 
situada na Rua Valmir Araújo, n® 111, Centro, Junco do 
Maranhão/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antônio Rodrigues do Nascimento Filho 
portador da Cédula de Identidade n° 061566622017-8 expedida pela SSP/MA e do 
CPF n° 993.092.543-00, doravante denominado CONTRATANTE, e, o Banco 
Bradesco S.A, CNPJ; 60.746.948/0001-12 instituição financeira com sede na cidade 
de Deus s/n. Vila Yara - Osasco-SP, Prédio Azul 1® andar, neste ato representado pelos 
seus representantes o Senhor Gustavo Chaves de Araújo, brasileiro, casado, bancário, 
portador da cédula de identidade n° 2326184 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n® 
032.823.314-05 e Niel Armstrong de Mesquita Santos, brasileiro, solteiro, bancário, 
portador do CRA n° 2216 CRAZMA, inscrito no CPF/MF n° 406.746.143-72, doravante 
denominado simplesmente “CONTRATADO”, firmam o presente contrato, oriundo 
da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2019, do tipo MAIOR 
OFERTA, de acordo com o Edital de Licitação e com a proposta da licitante 
vencedora, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 8.666/93 e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria, e às seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste contrato administrativo é a Contratação de Instituição Financeira, Pública 
ou Privada, para operar os serviços e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento dos servidores ativos da Prefeitura de Junco do Maranhão, era conformidade 
com o Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação. \

Parágrafo Primeiro. O Objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço 
de pagamento da folha salário, previsto no item anterior, abrangendo os servidores 
atuais e os admitidos durante o prazo de execução do contrato.

Parágrafo Segundo. O Contratado está habilitado a conceder crédito consignado ads^ 
servidores municipais da Prefeitura de Junco do Maranhão. \

Parágrafo Terceiro, O Contratado que não possuir posto de atendimento e/ou agência 
bancária do município, deverá efetuar sua instalação de postos de atendimento 
bancário e/ou eletrônico, para atendimento aos servidores municipais, num prazo de 
até I80(cento e oitenta) dias, no raio máximo de 30 km (quilômetro).
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

CNPJ. N* 01.612.334/0001-89 
Rua Valmir Araújo, n" 111 - Centro.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente instrumento, bem como a prestação dos serviços produzirá seus efeitos a 
partir de 01 de outubro de 2019.

Parágrafo Único. A prestação dos serviços, a serem executados de forma 
contínua, terá a duração de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado 
excepcionalmente por 12 (doze) meses, de acordo com a Lei Federal 8.666./93.

>0

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelos serviços elencados no Objeto do Edital de Licitação - Pregão Presencial n' 
018/2019, e seus anexos, parte integrante deste instrumento, o Contratado pagará ao 
Contratante o valor de RS 101.525,00 (cento e um mil e quinhentos e vinte e cinco 
reais) em parcela única, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data de 
assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro - O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Agência 
1772-8 Conta n° 9948-1, do Banco Bradesco.

Parágrafo Segundo: em caso de atraso no pagamento, o Contratado deverá pagar ao 
Contratante a multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, 
acrescida de atualização monetária, e juros de 12% (doze por cento) ao ano, além de 
sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento.

Parágrafo Terceiro: no caso acima, o valor será atualizado pelo índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.

Parágrafo Quarto: os juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão 
calculados e cobrados mediante a utilização da seguinte fórmula;

EM = IX N X V

Onde:

EM = encargos moratónos

I = índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual del2%; (12/í00)/365)

N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

V = valor em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS
Serão de inteira responsabilidade do Contratado os encargos e obrigações 
tributárias. 
Contrato.

previdenciárias, trabalhistas e comerciais decorrentes do presente

Parágrafo Único. A inadimplência do Contratado com referência aos encargos
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JLlNCO DO MARANHÃO 

CNPJ. N’ 01.612 J34/0001-89 
Rua Valmir Araújo, n“ 111 - Centro.

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Contratante obriga-se a;
Informar ao Contratado a previsão dos pagamentos com antecedência de 48 horas e 
depositar na conta corrente n° 7412-8 o montante necessário com antecedência mínima 
de 24 horas da data prevista para a realização dos pagamentos, já que o calendário 
de pagamento é variável em função do fluxo de caixa do Contratante.

c Fiscalizar a execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive às penalidades contratuais previstas;

Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com 
os Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento,

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
Cabe a Administração da Prefeitura de Junco do Maranhão acompanhar e fiscalizar o 
cumprimento das disposições contratuais, no âmbito de sua competência 
institucional.

Parágrafo Primeiro: A Administração da Prefeitura de Junco do Maranhão 
acompanhará e fiscalizará a execução do objeto do contrato e notificará o Contratado 
sobre as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, quando se fizer 
necessário, cabendo ao Contratado a sua imediata correção, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis pelo Contratante.

c Parágrafo Segundo: A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade do 
Contratante, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade do Contratado na 
execução do objeto contratado, inclusive por danos que possam ser causados a 
Administração ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou 
dolo do Contratado na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Além das obrigações explícitas ou implícitas constantes do Edital de licitação e anexos 
do Pregão Presencial n° 018/2019, o Contratado obriga-se a cumprir o seguinte:

Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Termo de Referência e 
respectivos anexos;

Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as 
normas específicas que vierem a ser editadas sobre crédito de pagamento de salários;

Fornecer suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de 
seus quadros, devidamente qualificado;
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Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao Contratado de 
maneira competitiva no mercado;

Proceder, sem ônus para o Contratante, todas as adaptações de seus softwares 
necessários ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento;

Manter o histórico dos pagamentos do pessoal pelo período de vigência do contrato e 
fornecer as informações quando solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
para pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido;

Manter durante toda a execução do objeto Contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, nos termos do art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, 
informando à Administração da Prefeitura de Junco do Maranhão a superveniência 
de qualquer ato ou fato que venha a modificar as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
Não serão admitidas subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 
objeto do presente instrumento, associação do Contratado com outrem, bem como a 
fusão, a cisão ou a incorporação, não aceitas pelo Contratante, que impliquem em 
substituição do Contratado por outra pessoa, e comprometa a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, a inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Contrato, como também 
a ocorrência de qualquer das hipóteses nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual por iniciativa do Contratante, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido para a rescisão, a Contratante obriga-se a 
restituir o valor pago pelo Contratado, proporcionalmente ao prazo restante para o 
término do contrato, corrigido pelo IPCA do IBGE, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, e sem prejuízo aos dispositivos legais previstos na Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo: O valor da restituição prevista no parágrafo anterior será 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do 
termo de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES

Pela inexecuçâo total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, o 
Contratante poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, 
garantido a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções, após regular 
processo administrativo:

lü
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I - Advertência; H-Multa;
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado à penalidade.

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, pelo Contratado, dos prazos para 
pagamento da folha implicará sua responsabilidade pelo pagamento de eventuais 
custos e encargos financeiros imputados a Prefeitura judicialmente, inclusive pelo 
Ministério Público e Tribunal de Contas, além de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) ao dia, limitada a 1,0% (um por cento), sobre o valor dos salários devidos e não 
creditados.

Parágrafo Segundo-O atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços 
implicará em multa adicional de 1% (um por cento) sobre o valor dos salários devidos 
e não creditados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO
Fazem parte integrante e constitutiva do presente Contrato, independentemente de 
transcrição, para todos os fins e feitos legais, os documentos abaixo relacionados;

o Processo Licitatório n® 018/2019;

A Proposta do Contratado;

Edital de Licitação, Termo de Referência e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE
É competente o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado do Maranhão, para dirimir 
qualquer divergência ou dúvida fundada no presente instrumento, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que no final também o subscrevem.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JU^NCO DO MARANHÃO 

CNPJ. N" 01.612.334/0001-89 
Rua Valmir Araújo, n" 111 - Centro.

Junco do Maranhão/MA, 01 de outubro de 2019.

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO-MA

'1
1

w Oi
'ascimento Fí;

Prefeito Municipal 
CPF; 993,092.543-00

CONTRATADA

rtlÀ*'

ip
B IRADESCO S.A

\j
5322atuv

TESTEMU

I

Bruno‘
CPF; 4i 3.067-&^

riraetíto

unior
CPF: 600.163.08 CMUUW ^Wl n>.r> . . > .

Chefe do RH - Mat, 141 
CPF 600.163.083-60

i



MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1005.028/2022

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor: BANCO BRADESCO S/A - 60.746.948/0001-12

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor 
Orçado

1

prestação de 
serviços de 
gerenciamento e 
processamento da 
folha de pagamento 
dos servidores

1,00 Serviço públicos ativos, 
inclusive aqueles que 
venham a ser 
contratados na 
vigência do contrato 
pela administração 
Municipa

SERVIÇO SERVIÇO R$
170.010,00

R$ 
170.010,00

R$ 
170.000,00

Subtotal Lote R$ 170.010,00

Fornecedor(es) participante(s)
Fornecedor

BANCO BRADESCO S/A

CNPJ Lote(s) Vencido(s)
60.746.948/0001- 
12 *

Total Geral

Fls.lMg Ç/
ProLNt
Rubrica

UaTAN€T 
ucRMcBn ttrwft—f UM

Total Econ. Economia
Orçado % R$

R$ 
170.000,00

Total Geral Total Orçado
R$ 

170.000,00R$170.010,00

R$ R$
170.010,00 170.000,00 -0,01% R$ 

-10,00

I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAI 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRA'

Contrato fT. M1.001.93178/2019
Processo Administrativo N". 03178/2018

FLS,

MUNICIPAL

CONTRATO DE PRESTAÇÁO
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO DE CAXIAS, 
E O BANCO SANTANDER (BRASIL) SJ^.

O Município de Caxias, Estado do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento e Administração, inscrita no CNPJ/MF sob o n*. 06.082.820/0001-56. situada na Praça 
Dias Carneiro n“ 600 -Centro, Caxias-MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Administração, Sr. Talmir 
FranWln Rosa Neto, portador da Cédula de Identidade n° 669041 expedida pela SSP/PI e do CPF n“ 
249.754.273-20, e peto Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Caxias, Sr. Fernando de Macedo Ferraz Melo Comes, portador da Cédula de Identidade n’ 
30452529-7 expedida pela SSP/SP e do CPF rf 291.567.348-60, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, o Banco Santander (Brasil) S.A. CNPJ N”. 90.400.888/0001-42. instituição 
financeira com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n“ 2041 e 2235 ~ Bloco A, Vila 
Olímpia, na cidade de São Paulo - SP, neste ato representado pelos seu Gerente Comercial 
Governos & Instituições, Sr. Daniel Bush Bastos, portador da Cédula de Identidade n® 1009108216 
expedida pela SSP/RS e do CPF n® 327.440,378-42, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATADO”, firmam o presente contrato, oriundo da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N* 001/2019, do tipo MAIOR OFERTA, de acordo com o Edital de Licitação e com a 
proposta da licitante vencedora, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n® 8.666/93 e 
demais legislação vigente e pertinente à matéria, e ás seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste contrato administrativo é a prestação de serviços de pagamento da folha de salário 
dos servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados, inativos e pensionistas da Prefeitura 
Municipal de Caxias e concessão de crédito consignado em folha de pagamento, em conformidade 
com 0 Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação.
Parágrafo Primeiro. O Objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de pagamento 

da folha salário, previsto no item anterior, abrangendo os servidores atoais e os admitidos durante o 
prazo de execuç^ do contrato.

Parágrafo Segundo. O Contratado está habilitado a conceder crédito consignado aos servidores 
municipais da Prefeitura de Caxias, sem exclusividade.

Parágrafo Terceiro. O Contratado que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária do 
município, poderá efetuar sua instalação de postos de aterxtimento bancário e/ou eletrônico, para 
atendimento aos servidores municipais, num prazo de até I80(cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O presente instrumento, bem oomo a prestação dos serviços produzirá seus efeitos a partir de 13 de 
fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. A prestação dos serviços, a serem executados de forma contínua, terá a duração 
de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado excepcional mente por 12 (doze) meses, de acordo 
com a Lei Federal 8.666^3.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pelos serviços elencados no Objeto do Edital de Licitação - Pregão Presencial n® 001/2019, e seus 
anexos, parte integrante deste instrumento, o Contratado pagará ao Contratante o vaj^

ESTADO DO MARANHiO 
PKEffimjRA MUNICnUU. DE CAXIAS - MA

CNPJ; O&OBZ820/0001-56 
PrBça Dias Carneiro, 600, Centro^ CEP: 65.604-090 - Caxias / MA 

(99) 3521-3125 3521- 4363 3521-4581 
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R$ 5-000.000,00 (Cinco milhões de reais), em parcela única, no prazo máximo de O5(clnco) diã^ 
contados da data de assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro - O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n® 
21.905-3, Agência 0124-4, do Banco do Brasil.

Parágrafo Segundo: em caso de atraso no pagamento, o Contratado deverá pagar ao Contratante a 
multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização 
monetária, e juros de 12% (doze por cento) ao ano. além de sujeltar-ae às penalidades previstas 
neste instrumento.

Parágrafo Terceiro; no caso acima, o valor será atualizado pelo índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.

Parágrafo Quarto: os juros de 12% (doze por cento) ao ano. pro rata die, serão calculados e 
cobrados mediante a utilização da seguinte fórrnula:

EM = IX N X V

Onde:

EM = encargos moratóríos

I = indica de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de 12%: (12/100)/3€5)

N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo 
pagamento;

V = valor em atraso.

CLÁUSULA QUAFtTA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS

Serão de inteira responsabilidade do Contratado os encargos e obrigações tributárias, 
previdenciárias, trabalhistas e comerciais decorrentes do presente Contrato.

Parágrafo Único. A inadimplência do Contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comeraais náo transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE

O Contratante obnga-se a:

a informar ao Contratado a previsão dos pagamentos com antecedência de 46 horas e depositar 
na conta corrente n 21.905-3, agência 0124-4, do Banco do Brasil, o montante necessário com 
antecedência mínima de 24 horas da data prevista para a realização dos pagamentos, já que o 
caieiTdário de pagamento é variável em função do fluxo de caixa do Contratante 

b fiscalizar a execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 
penalidades contratuais previstas;

c observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os 
Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento.

ESTADO DO MAFANHAO 
PREFEITURA MUNKIPAL K CAXIAS - HA

CNPJ. 06.082420/0001-56
Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP; 65.604-090 ■ Cawas / MA

(99} 3521-3125 3521- 4363 3521-4581
Site; ww/w.caxLas.ma.gav.br

01

ww/w.caxLas.ma.gav.br


■■

sístste 
GíSias 

a cura

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN 
PLANEJAMENTO EADMINISTRAG

Cl g

CLAUSULA SEKTA. DA HSCALIZAÇAQ DOS SERVIÇOS

"W
Proc.
C14* • *

È5

rMa?

Cabe a Administração da Prefeitura de Caxias acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
disposições contratuais, no âmbito de sua competência institucional.

Parágrafo Primeiro: A Administração da Prefeitura de Caxias acompanhará e fiscalizará a execução 
do objeto do contrato e notificará o Contratado sobre as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
corretivas, quando se fizer necessário, cabendo ao Contratado a sua imediata correção, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis pelo Contratante.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do contrato não implica oorresponsabílidade do Contratante, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade do Contratado na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados a Administração ou a terceiros, por qualquer 
Irregularldado decorrente de culpa ou dolo do Contratado na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Além das obrigações explícitas ou implícitas constantes do Edital de licitação e anexos do Pregão 
Presencial n’ 001/2019, o Contratado obriga-se a cumprir o seguinte;

a. Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Termo de Referência e 
respectivos anexos;

b. adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas específicas que 
vierem a ser editadas sobre crédito de pagamento de salários;

c. fornecer suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de seus 
quadros, devidamente qualificado;

d garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao Contratado de maneira 
competitiva no mercado;

e. proceder, sem ânus para o Contratante, todas as adaptações de seus softwares necessários 
ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento;

f. manter o histórico dos pagamentos do pessoal pelo período de vigência do contrato e 
fornecer as informações quando solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para 
pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
para os realizados em períodos superiores ao anteriormenie referido,

g. manter durante toda a execução do objeto Contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, nos termos 
do art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, informando à Administração da Prefeitura de Caxias 
a superveníênda de qualquer ato ou fato que venha a modificar as condições iniciais de 
habilitação.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÁO

Não &erâo admitidas subcontratação, cessão ou transferâncla, total ou parcial, do objeto do presente 
instrumento, associação do Contratado com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação,

ESTADO DO MARANHÃO 
PftEFEmiRA nUNlQPAl DE CAXIAS NA
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ud, d ■"não aceitas pelo Contratante, que impliquem em substituição do Contratado por outra pessoa; 
comprometa a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO

Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
inexecução total ou pardal do objeto deste Contrato, como também a ocorrência de qualquer das 
hipóteses nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.866/93.

Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual por iniciativa do Contratante, e desde que o 
Contratado não tenha concomdo para a rescisão, a Contratante obriga-se a restituir o valor pago pelo 
Contratado, proporcionalmente
ao prazo restante para o término do contrato, corrigido pelo IPCA do IBGE, ou outro índice que venha 
a substituí-lo, e sem prejuízo aos dispositivos legais previstos na Lei n’ 8.866/93.

Parágrafo Segundo: O valor da restituição prevista no parágrafo anterior será efetuado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do termo de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, o Contratante poderá, 
sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 6.666/93, garantido a prévia defesa, aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções, após regular processo administrativo:

J - Advertâncía;

II - Multa;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) arxjs;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabifrtação perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade.

Parágrafo Primeiro-O descumprimento, pelo Contratado, dos prazos para pagamento da folha 
implicará sua responsabilidade pelo pagamento de eventuais custos e errcargos financeiros 
imputados a Prefeitura judicial mente, inclusive pelo Ministério Público e Tribunal de Contas, além de 
multa de 0.1% (um décimo por cento) ao dia, limitada a 1,0% (um por cento), sobre o valor dos 
salários devidos e não creditados.

Paiigrafo Segundo-O atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços implicará em 
multa adicional de 1% (um porcento) sobre o valor dos salários devidos e não creditados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
CONTRATO
Fazem parte integrante e constitutiva do presente Contrato, independentemente de transcrição, para 
todos 06 fíns e feitos legais, os documentos abaixo relacionados:

a. O Processo Lidtatório n° 001/2019;

b. A Proposta do Contratado;

c. Edital de Licitação, Termo de Referência e seus Anexos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

ESTADO PO MARANHAO 
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Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei A 
8 666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE

É competente o Foro da Comarca de Caxias, Estado do Maranhão, para dirimir qualquer divergência 
Ou dúvida fundada no presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o presente em 03 (três) vias de Igual teor e forma, 
para um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que no final também o 
subscrevem.

CAXIAS/MA, 13 de feveraho de 2019.

SECRETÁRIO MUNKIPAEbFTINAI 
l SR. TALUHrF

jçàsTplanejamento e administração
RANKLIN ROSA NETO

CONTRATANTE

E DÓ dpREsid^e do CXXíASPREV 
SR. FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES 

CONTRATANTE

lNDER(BRASIIBANCO SAI
SR. DANIEL BUSH BASTOS 

CONTRATADA

LA.
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ESTADO DO MARA.NHAO I'
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 1

CNPJ; 01,616 684/0001-13 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS B PLANEJAM,ENTO

c

CONTRATO N^OSa / 2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO

ENTREADMINISTRATIVOCONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA/MA E (O) A EMPRESA; BANCO 
BRADESCO S.A., ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA.

01- DAS PARTES
1.1- MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n” 01.616.684/0001-13, com 

sede na Av. João da Mata e Silva, s/n, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - Formosa da Serra 

Negra/MA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de o Sr. JANES CLEY DA 

SILVA, Brasileiro, casado, portador da Carteira dc Identidade n® 000021540994-9, e do 

CPF n® 

residente

778.014.233-72, residente e domicüiada(o) Rua Jose Cazuza e Silva s/n, 
nesta Cidade, doravante denominado, simplesmente,doravante denominado,e domiciliado

CONTRATANTE;

1.2 -, a Empresa BANCO BRADESCO S. A., Inscrito no CNPJ n® 60.746.948/0001-12, 

sediada na NUC CIDADE DE DEUS n*’ S/N Bairro: VILA VARA, neste ato representado 

pelos seus titulares, ÍTALO COELHO SANTOS, nacionalidade Brasileiro. Estado Civil 

casado, bancário, portador CPF n® 018.625.425-76, C.I. n® 142972920009 SSP/MA, e 

MARIA JOSE MARTINS DE OLIVEIRA nacionalidade Brasileira, estado civil Solteira, 

bancária, portadora da cédula de Identidade RG; 23599082002-6 SSP/MA. CPF n“ 

025,815.913-82 residentes na Av: João da Mata e Silva s/n'

Negra, na presença das testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

Contrato decorrente do Processo Administrativo n“ 03.09.10.33/2017/PMPSN que 

originou a licitação na modaUdade PREGÃO PRESENCIAL N® 033/2017 - PMFSN/MA, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

em Formosa da Serrao

CLÁUSULA PRIMEIRA: NORMAS APLICÁVEIS
Rege o presente contrato toda a legislação pertinente, em especial a Lei n’ 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei Federal n’ 8.666, dc 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e pelo Pregão Presencial n® 033/2017 e Anexos, constantes do Pr< 
Administrativo n“ 03.09.10.33/2017.

;SSO

Av, Joáo da Mata e Silva, s/n - Vila Viana - CEP: 65,943-000 - Formosa da Serra Negra - MA
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CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PÚBLICA OU PRIVADA, para gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento dos servidores municipais, era conformidade com Anexo 1 (Termo de 
Referência) e disposições deste instru.mento.

CLÁUSULA TERCEIRA; DO PRAZO

O presente contrato terá rigência pelo prazo de 60 (secenta) meses, a partir do dia 22 
de novembro de 2017 a 22 de novembro de 2022,

Parágrafo Primeiro; A CONTRATADA terá o praw de até 30 (trinta) dias para 
implantação e inicio da prestação do serviço, a contar da data de assinatura deste 
instrumento.

Parágrafo Segundo; Entende-se por início da prestação dos serviços a formalização da 
abertura das contas-salários e o consequente crédito dos recursos nas contas visando 
ao pagamento do funcionalismo público municipal.

Parágrafo Terceiro; Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no S 2®, para início 
da prestação do serviço, por culpa exclusiva da CONTRATANTE que im^ça totalmente 
o inido da prestação dos setvdços pela CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, em caráter 
excepcional, prossiga na execução dos contratos fxsío período de até 90 (noventa) dias a 
fim de se evitar brusca interrupção dos serviços, desde que a prorrogação nâo 
ultrapasse os limites previstos no artigo 57, § A” da Lei 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FHgANCAS E PLAIÍEJAMEWTO,

1360.00.000 - Receita de cessão de Direitos.

CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos 
pagamentos dos servidores/funcionários da Prefeitura à agência centralizadora 
indicada pela CONTRATADA, com antecedência de 1 dias úteis da data do efetivo 
pagamento, por meio de transmiss&> via internet, com retomo imediato de recibo de 
entrega informando a quantidade total de registros e o valor total, do crédito bancário, 
autenticado pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro* A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos 
arquivos recebidos e informará â CONTRATANTE a ejdstência de eventuais 
inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no F dia útil após a sua recepção.

K Parágrafo Segundo: No caso de haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá 
arquivo retificado contendo o crédito dos servidores/funaonârios até I (um) dia útil 
antes da data prevista para o pagamento, com retorno imediato de recibo de entrega 
pelo BANCO, na forma do caput desta cláusula. Z

\
João da Mata e Silva, s/n - Vila Viana - CEP; 65.943-000 - Formosa da Serra N< -MA
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Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA disponibilizará em até 01 (um) dias úteis após o 
pagamento, arquivo mensal de retomo, em meio digital, que permita a confirmação dos 
créditos pela CONTRATANTE, com relação aos valores pagos e não pagos aos 
servidores/funcionários.

Parágrafo Quarto: Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta cláusula a 
CONTRATADA indica, como centralizadora, a agência 1766-3 localizada na Av: João da 
Mata e Silva responsável Sr. Maria dose Martins de Oliveira, celular. 99-96312931 FIXO 
- 99 - 3565-1018/3565-1033.

Parágrafo Quinto: Havendo alteração na agência centralizadora indicada, o fato deverá 
ser comunicado previamente à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
sob pena de responsabilizar-se a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes de 
sua omissão.

Parágrafo Sexto: O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será 
realizado de acordo com o calendário definido pela CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa ou 
cobrança similar não prevista no Edital, Termo de Referência ou neste Instrumento,

Parágrafo Oitavo: Os bloqueios e desbloqueios de pagamento sáo de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATANTE, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on­
line, com disponibilidade e indisponibilidade imediata do crédito.

Parágrafo Nono: A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante 
terceiros, por erro, omissão ou inexatidão de dados consignados no arquivo ero meio 
digital apresentado pela CONTRATANTE, limitando-se a recebê-lo e processá-lo.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade 
com as boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as 
obrigações assumidas no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do 
pagamento de qualquer tarifa referente aos créditos efetuados em conta-salário do 
servidor.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá efetuar o crédito das remunerações, 
proventos e pensões nas contas-salários dos servidores/funcionários no dia seguinte 
(D-FlJ em que for feita a transferência dos recursos pela CONTRATANTE, podendo estar 
disponível em D+1, nas datas previstas no calendário de pagamentos.

Parágrafo Segundo: Caberá à CONTRATADA repassar à CONTRATANTE, até o 3* 
(terceiro) dia útü de cada mês, por intermédio da Prefeitura Municipal os dados 
cadastrais da conta-salário que for aberta em nome do servidor/funcionário, assim 
como as mudanças de agência de pagamento, sob pena de responsabilização civil e 
administrativa, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a veracidade das 
informações. Juntamente com as informações da conta-salário do servidor, 
CONTRATADA deverá informar: nome, endereço e CPF dos servidores/funcionários.

a
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Par^afo Terceiro: A CONTRATADA deverá providenciar a pré-abertura da conta- 
salário na agência mais próxima do atual domicílio do servidor/foncionário e 
pensionista, interagindo com a CONTRATANTE no sentido de agendar o 
comparecimento do ^rvidor/fancionário na agência onde fora pré-aberta a conta, para 
fins de formalização com a entrega dos documentos necessários e assinatura dos 
contratos.

Parágrafo Quarto: Toda a despesa com o agendamento tais como material de divulgação 
e postagem correrá às expensas da CONTRATADA, cabendo á CONTRATANTE somente 
orientar os servidores/fúncionários acerca dos procedimentos mencionados no 
parágrafo quarto da Cláusula Sexta.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá estar preparada para cvcnt uais alterações de 
domicílio solicitadas pelos servidores/funcionários no ato da formaitoaçâo da abertura 
das contas-salário.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA obriga-sc a executar os serviços em absoluto sigilo, 
por seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a 
qualquer título, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer 
dado ou informação a que tiver acesso.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, o fechamento de qualquer de suas agências, 
devendo observar a capilaridade exigida no Termo de Referência, parte integrante deste 
contrato.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema que possibilite a 
execução das seguintes ações: i) bloqueios e desbloqueios de pagamentos (operação 
exclusiva da CONTRATANTE); ü) campo cem informação sobre o motivo do 
bloqueío/desbloqucio de pagamento; iii) rotina para atendimento de determinações 
judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições 
bancárias, sem despesas para a CONTRATANTE náo cabendo qualquer indenização ou 
ressarcimento à CONTRATADA.

os
Parágrafo Nono: A CONTRATADA deverá indicar os responsáveis/gestores do sistema de 
pagamento que deverão auxiliar os técnicos da Prefeitura Municipal na 
operacionalização do sistema.

Parágrafo Décimo; A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter permanentemente 
atualisado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/foncionários 
que compõem o sistema de pagamento de pessoal, bem como de seus representantes 
legais.

Parágrafo Décimo Segundo: A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, de 
forma on-line, quando solicitado, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, 
referentes aos servidores/funcionários.

Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA deverá manter o hiatórico de pagamento do 
funcionalismo público municipal peto período de vigência do contrato, fomecend«R
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informações, quando solicitadas, no prazo máxiino de 5 (cinco) dias úteis para os 
pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo^ máximo de 30 (trinta) 
dias para os pagamentos realizadas em períodos superiores ao anteriormente referido. 
Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à 
CONTRATANTE.

que impliquem modificações de procedimentos

Parágrafo Décimo Quarto; A COiMTRATADA deverá solicitar a anuência da 
CONTRATANTE, cm caso de implementação de alterações no sistema de pagamento 
utilizado, que impliquem modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com a CONTRATA.NTE ou com seus servidores/funcionários e 
fornecedores.

Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATADA não íxíderá sob qualquer espécie 
subcontratar o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

Pará^afo Primeiro: Encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a assinatura do contrato, em meio digitai, os dados cadastrais e bancários dos 
servidores/funcionários, e fornecedores, para o procedimento inicial de abertura das 
contas-salários.

Parágrafo Segundo: Enviar as informações necessárias para o processamento dos 
pagamentos dos servidores/funcionários â agência centralizadora indicada pela 
CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis da data do efetivo pagamento, 
por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela CONTRATADA, com 
retomo imediato de recibo dc entrega informando a quantidade total de registros e o 
valor total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro: Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os 
dados, enviando à CONTRATADA em até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o 
pagamento, com retomo imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.

Parágrafo^ Quarto: Adotar medidas necessárias ã divulgação aos servidores dos 
procedimentos a serem observados para a abertura de conta-salário na INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA vencedora.

Parágrafo Quinto: Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às 
contas-salário dos servidores são de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA.

Parágrafo Sexto: Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros 
referentes ao pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em 
conta ou excepcionalmente por outro meio de transferência bancária.

Parágrafo Sétimo: Encaminhar à CONTRATADA, cm até 15 (qum«) dias após a 
assinatura do contrato, o calendário para pagamento dos servidores/funcionários, 
inclusive o do IS® salário.

CLAÜSULA SÉTIMA: DA DISPONIBILIZAÇÃO DE ESTRUTURA DE ATENDIMENTO

Av, João da Mata e Silva, s/n - Vüa Viana - CEP: 65.W3*OOü - Formosa da Serra Negra - MA
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Parágrafo Primeiro; Será exigida da Instituição Financeira contratada uma rede de 
atendimento de no mínimo 01 (uma) Agência e/ou Posto de Atendimento, instalada na 
Cidade de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, conforme abaixo;
Parágrafo Segundo: Agência Bancária: No mínimo 01 (um) caixa; 01 (um) gerente de 
atendimento especifico para Órgãos Públicos; 02 (dois) Caixas Eletrônicos.

Parágrafo Terceiro; Posto de Atendimento; No mínimo 01 (um) caixa; 01 (um) gerente 
de atendimento específico para Órgão Públicos; 01 (um) Caixa Eletrônico

Parágrafo Quarto: Horário de Atendimento (Agência e/ou Posto de Atendimento); 
De segunda a sexta-feira, em horário de atendimento bancário definido pelo BACEN - 
Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto: Horário de Atendimento (Caixa Eletrônico): 24 (vinte e quatro) 
horas por dia e/ou em horário definido pelo BACEN - Banco Central do Brasil.

Parágrafo Sexto - A estrutura acima mencionada, deverá ser instalada pela Instituição 
Financeira em até 40 (quarenta) dias, contados da assinatura do Termo de Contrato 
Administrativo.

CLÁUSULA OITAVA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de R$ 302.575,00 (Trezentos e dois mil quinhentos 
e setenta e cinco reais), e será pago em até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
Termo de Contrato Administrativo.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADE
Parágrafo Primeiro: Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na 
execução, ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, ficará sujeita às 
penalidades pmvistas no artigo 7“ da Lei Federal n” 10.520/2002 e no artigo 87 da Lei 
n“ 8.666/1993, garantida prévia defesa.

Parágrafo segundo: A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
a) pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de 0,5 
% (zero vírgula cinco por cento) do valor homologado, por dia decorrido, até o limite de 
5% (cinco por cento);
b) pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado, de até 10% (dez por cento) do valor homologado;
c) pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) de 1/60 do valor 
homologado, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como 
recusa o serviço não efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data, da rejeição: 
10% (dez por cento) de 1/60 do valor homologado;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n® 8.666/93, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores; 2% (dois por 
cento) de 1/60 do valor homologado, para cada evento;
fl pelo atraso no pagamento previsto no subitem 6.1,3 deste Termo de Referência, deJ2% 
do valor homologado (dois por cento) ao dia, limitado a 5% (cinco por cento).
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Parágrafo terceiro: As infrações serão consideradas reincidentes se, no praze de 07 
(sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, o Contratado cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual.

Parágrafo quarto: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, 
sendo-lhe franqueada vista do processo.

Parágrafo quinto: O recolhimento da multa será feito por meio da Guia de 
recolhimento Municipal (GBM), no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da notificação 
pela autoridade competente, sob pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal.

Parágrafo sexto: O recolhimento da(s) multats) não eximirá o Contratado da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA
A declaração de rescisão deste Contrato, em todos os casos em que ela é admissível, 
será sempre feita independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial e operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no 
Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DESPESAS CONTRATUAIS
Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo das atividades próprias de cada órgão municipal, a fiscalização da 
execução do presente contrato caberá a Servidor designado pela Prefeitura,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE se obriga, às suas expensas, a promover a publicação, em extrato, do 
presente Contrato, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO CONTROLE E EFICÁCIA
O CONTRATANTE, no prazo legal, enviará cópias do presente instrumento ao Tribunal 
de Contas do Estado do -Maranhão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RECURSOS
Contra as decisões que resultarem penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem 
efeito suspensivo:
a) Formular pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da ciência que 
tiver lido da decisão;
b) Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração, mediante depósito 
prévio do valor da multa, em moeda corrente, na Secretaria Municipal» de 
Administração. tf

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DOCUMENTOS E QUITAÇÕES
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A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram, neste ato, os documentos 
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS
As partes contratantes obrigwm-se a formalizar suas correspondências e documentos e 
a só encaminhá-los mediante protocolo não sendo admitida qualquer outra tramitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DA CONTRATADA
Obriga-se a CONTRATADA ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do 
presente contrato, elegendo o foro da Comarca de Grajaú, Estado do Maranhão, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento.

E, por estarem acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um, só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Formosa da serra negra /MA 22 de novembro de 2017.

ÍNES C3_________ _______
CPF: 778.014.233-72
PRFEITO MUNICIPAL

e

LEI DA SILVA REIS

- -iVC y ftfíftlW»-

•ESCX) S. A.
1746.948/0001-12

ADMINISTRATIVO
CNP^:
geAei
ÍTALO COELHO SANTOS

RG: 142972920009 SSP/MA
CPF: 018,625.425-76

---- ----------------------------------- ------- -----
BANCO BRADESCO S, A.

CNPJ: 60.746.948/0001-1
GERENTE GERAL

MARIA JOSE MARTINS DE OLIVEIRA
RG: 2399082002-6 SSP/MA

CPF: 025.815.913-82

Testemunhas:

Nome;.

CPF;

Nome:.

CPF:.
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